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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1187/2024

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, através de sua pregoeira, designada pela
Portaria nº 1277/2023 (agente de contratação), no uso de suas atribuições, torna público para
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO
POR ITEM”, com modo de disputa “ABERTO” do objeto que trata este Edital, obedecendo
integralmente a Legislação que se aplica a modalidade de Pregão, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 130/2023 da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações complementares.

Objeto
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PROCESSO ELETRÔNICO, GESTÃO
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, MAPEAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE
PROCESSOS DE NEGÓCIO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

Valor Total Estimado
R$ 4.636.166,40 (quatro milhões seiscentos e trinta e seis mil cento e sessenta e seis reais e
quarenta centavos)
Registro de Preços? Vistoria/Amostra Instrumento Contratual Forma de Adjudicação

SIM NÃO SIM
MENOR PREÇO POR

ITEM
Observações Gerais

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO, e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO
de R$ 0,01 (um centavo), nos termos do item 7.8 do edital.

Preferência ME/EPP? Lic. Exclusiva
ME/EPP?

Reserv. Cota
ME/EPP?

Decreto
Municipal

(X) SIM      () NÃO () SIM (X) NÃO () SIM (X) NÃO 130/2023
Data de Início para o recebimento das propostas eletrônicas: das 09:00 horas do dia
01/07/2024 até as 09:00 horas do dia 15/07/2024 (horário de Brasília)
Data e horário do Início da sessão: Dia 15/07/2024 as 09:00 horas (horário de Brasília)
Data e horário de Início da disputa: Dia 15/07/2024 as 09:20 horas (horário de Brasília)

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas na
plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e as especificações técnicas constantes
neste Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório, não sendo
aceito alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o licitante deverá se atentar unicamente
as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência.

Contato:
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Telefone: (66) 3552-5135 (Licitação) - (66) 3552-5153 (Compras) - (66) 3552-5100 (Recepção)
E-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com
Horário de funcionamento: Segunda à Sexta-feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às
17h00min (Horário do Mato Grosso).
O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser obtidos através do site do Município, bem
como na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL.
Plataforma: BLL https://bll.org.br
Site do município: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente Licitação PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA
PROCESSO ELETRÔNICO, GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS,
MAPEAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS DE NEGÓCIO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT,
conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante
do Termo de Referência (Anexo I), facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem
de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado no Termo
de Referência (Anexo I).

1.5 A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar marcas
como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de manter a
compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como, eventuais
vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da Administração, conforme art.
42 da Lei 14.133/2021.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão por conta
dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL:

(629) 10.001.04.122.0008.20128.339040 – RECURSO PRÓPRIOS

2.2. O valor total previsto para a presente licitação é de R$ 4.636.166,40 (quatro milhões
seiscentos e trinta e seis mil cento e sessenta e seis reais e quarenta centavos)
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3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema Eletrônico da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (https://bll.org.br).

3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução
de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação.

3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado,
servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde
que sejam semelhantes ao objeto do certame.

3.2 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema Eletrônico, ferramenta
informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, aba Pregão
Eletrônico, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br, que está integrado ao Portal
Nacional de Contratações Públicas.

3.3 A licitante que não for cadastrada, deverá realizar o seu cadastramento na plataforma e atender
aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e operacionalização, inclusive autorizar a
Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a expedir boleto de cobrança bancária
referente as taxas de utilização, nos prazos e condições abaixo detalhadas:

a) Para Processos com Registro de Preços:

– 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45
dias após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre
o valor empenhado.

b) Para Processos sem Registro de Preços:

– 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em
45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil.

3.3.1 O prazo para cadastramento na plataforma é de até 24h (vinte e quatro) horas antes do
horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo estabelecido no
Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro.

3.3.2 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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3.3.3 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.4 A participação nesta licitação significa:

3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e
concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos.

3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que
indiretamente a regulam.

3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma
eletrônica.

3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento
de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao
seu conteúdo.

3.5 Não poderão participar deste certame licitantes:

3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nesta
condição;

3.5.10 Sociedades cooperativas;

3.5.11 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

3.5.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.
9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante;

3.5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.5.16 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.5.18 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.6 As empresas em consórcio poderão participar do presente processo, desde que seja
devidamente observado as condicionantes do artigo 15 da Lei 14.133/2021.

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de
2006.

3.7.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos
benefícios previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão
declarar, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei
e através da declaração e comprovação no momento da Habilitação, conforme descrito no
edital.

3.7.2 A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará renúncia
aos benefícios da citada legislação.

3.7.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe da licitação e sendo
vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação conforme edital e Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante
às sanções previstas na legislação e neste edital.

3.8 A participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte em eventuais
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48, I
da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.8.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

3.9. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade
fiscal, conforme este edital, mesmo que esta apresente alguma restrição.

3.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
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proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

3.9.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do
certame não suspenderá o prazo supracitado.

3.9.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 3.8.1 deverá sempre ser cedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação
ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado.

3.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.9.1, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

3.11. Nas contratações públicas do município de Guarantã do Norte-MT, sempre será concedido
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido aos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sediados no município, conforme a Lei Municipal nº
737/2009 e a Lei Municipal nº 2.041/2021, art. 4°, a saber:

3.11.1. Todas as vezes que, no mínimo, 03 (três) empresas potenciais fornecedoras, estejam
devidamente cadastradas no portal do município de Guarantã do Norte, no segmento e ramo
de interesse do Poder Executivo, e que possam cumprir as exigências previstas no
instrumento convocatório, será aplicado a prioridade por Microempreendedor Individual,
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sediada no município, até o limite de 10% (dez
por cento) do melhor preço válido, conforme §3º do Art. 48 da Lei Complementar Federal nº
123/2006 e Lei Municipal nº 737/2009.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br.

4.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou empresa
associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá nomear por meio do
instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida, operador devidamente
credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais
atos e operações no site: www.bll.org.br.

4.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

4.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por meio de
empresas cadastrada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá manifestar em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
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previstas no Edital.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante:

4.6.1 Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na
forma eletrônica;

4.6.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiros seus lances e propostas;

4.6.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo
ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido
pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

5.1. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma
clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo, até 03 (três) dias úteis antes da
data fixada para a realização da sessão pública de Pregão.

5.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de impugnação no
prazo de até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame, conforme preconizado pelo art. 164 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

5.3. As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica
poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas:

5.3.1. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte no
endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes
para tal, respeitados os prazos, formas e condições estipuladas neste edital.
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5.3.2. Encaminhamento por e-mail, no diretório oficial do departamento de Licitação, qual
seja: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br.

5.3.3. Encaminhamento pela Plataforma utilizada para a realização do presente certame.

5.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas por
meio dos telefones (66) 3552-5135/5153 ou pessoalmente de segunda a sexta-feira no horário de
expediente das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

5.5. No campo “Esclarecimentos do Edital” no site da BLL, serão disponibilizadas, além das
respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar importantes,
razão pela qual  as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente  durante  todo o
certame.

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

5.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a elaboração das propostas e
documentos de habilitação.

5.8. Os prazos limites para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem
respeitar o horário final do expediente da Administração Pública Municipal (18h - horário de
Brasília).

5.8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo
item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente.

5.9. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
aplicar a pena estabelecida na legislação vigente.

5.10. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de
esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será
publicada no Diário Oficial do Município e/ou Jornal de Grande Circulação.

6. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

6.2. A licitante interessada, deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente, por meio do Sistema
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br.
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6.2.1. A proposta deverá ser inserida no seu respectivo lugar contendo a descrição do objeto
ofertado e o preço com todos os dados da empresa, até a data e o horário estabelecidos para
o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação;

6.2.2. É facultado aos licitantes apresentar proposta de acordo com o modelo do Anexo IV
deste Edital. A não apresentação do documento acima, não acarretará a
desclassificação/inabilitação da empresa. Porém, a Administração se resguarda no direito de
solicitar o mesmo, em sede de diligência, se achar necessário. Caso não possua campo
específico para sua inserção, bem como documentos adicionais, deverão ser inseridos no
campo “Outros Documentos” na plataforma BLL.

6.3. A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante interessada no próprio
sistema, devendo identificar:

a) a descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no Termo de
Referência;

b) a marca e o fabricante do produto, quando for o caso;

c) a quantidade, de acordo com as informações constantes no Termo de Referência;

d) o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado no
presente Edital (mensal, unitário etc., conforme o caso e anual/total) de cada item.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

6.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na entrega dos itens;

6.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de entregar os itens objeto desta licitação em seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.8.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta
eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no
item 6.8.

6.8.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o
caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses
prazos, desclassificará a proposta da licitante.

6.9. A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na
proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da sessão.

6.9.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome do
fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado.

6.9.2 Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, esta deverá
informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar
caracterizada a identificação da empresa e posterior desclassificação.

6.10. As licitantes devem respeitar os preços máximos ou os descontos mínimos estabelecidos em
edital, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preço
anteriormente inseridos no Sistema.

6.12. A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 6.2, deverá preencher em campo
próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta correspondente ao PREÇO POR ITEM, para
fins de disputa, expresso em real, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, tais
como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros,
insumos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou
indireto do objeto.

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis.

6.14. No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar “Termo de
Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
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b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.15. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.15.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e existir item
exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.15.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei Complementar 123/2006
assinalar no campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na respectiva Lei Complementar, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.16. Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, a
parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, com o registro do
seu lance final aceitável.

6.16.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados
os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances intermediários ou que
cobrir a melhor oferta.

6.16.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente;

6.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a
lance já registrado por ela no sistema quando o critério de julgamento for por menor preço ou
percentual de desconto menor a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de
julgamento for por maior desconto.

6.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possui caráter
sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os
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lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelas demais licitantes na forma da seção
seguinte deste Edital.

6.19. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão
de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo
justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.20. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes
para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser enviadas, no
prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das
propostas.

6.20.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o
Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando
todos os participantes via sistema eletrônico.

6.21. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação.

6.22. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas,
constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no
valor unitário, em algarismos arábicos, devendo todas as folhas ser rubricadas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.6. Os lances deverão ser apresentados em valores sucessivos e decrescentes para o lote,
considerando o VALOR TOTAL GLOBAL DO ITEM no momento do cadastramento da
proposta inicial.

7.6.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ela ofertado e registrado no sistema.

7.6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (centavo).

7.6.3. Não serão aceitas cotações com valores com mais de duas casas decimais. Caso
ocorra, o valor deverá ser arredondado para menor.

7.6.4. As licitantes poderão oferecer lances, observado o horário fixado e as regras de
aceitação dos mesmos.

7.7. Neste certame será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério menor
preço.

7.7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de lance.

7.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o subitem anterior
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.7.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores,
a sessão pública será encerrada automaticamente.

7.7.4. Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente, de acordo com as melhores propostas.

7.9. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente e a pedido do licitante,
lance cujo [valor OU percentual] seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o último
lance ofertado.
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7.10. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de
lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o
resultado da licitação.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 15
(quinze) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.15.1. Na aplicação dos benefícios de que trata o este item, serão observadas as regras
previstas nos subitens 3.8 e seguintes deste edital.

7.15.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.15.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.15.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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7.16.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.16.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

7.16.3 Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.16.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.16.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Município;

b) empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso;

c) empresas brasileiras;

d) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

7.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.17.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a
negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

7.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.17.4. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo.



Guarantã do Norte
Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
2021/2024

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br

Página 17 de 119

7.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

8.1. O critério de julgamento adotado para o certame é o de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente
classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União;

f) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU,
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ .

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

8.4.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

8.4.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de
condição de participação.
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8.4.4. Para efeito de avaliação das sanções, deverá ser considerada a extensão da penalidade,
de acordo com a sua natureza.

8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.6. Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com o estabelecido no presente Edital.

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.

8.7.1. O pregoeiro poderá suspender a sessão pública para realizar análise prévia das
propostas, cujo prazo será definido na própria sessão.

8.7.2. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade
do preço ao valor estimado para licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto
licitado.

8.7.3. Em licitação por lote formado por mais de 01 (um) item, o valor de cada um dos itens
da proposta de preço do licitante melhor classificada não poderá ultrapassar o preço de
referência unitário, salvo quando, justificadamente, o sobrepreço for irrelevante e o lote em
seu preço global for vantajoso para a Administração.

8.7.4. O [valor ofertado OU percentual de desconto ofertado] após a fase de lances (proposta
realinhada) não poderá ser [superior OU inferior] em relação ao [valor ofertado OU
percentual de desconto ofertado] inicialmente em cada item pelo licitante (proposta inicial),
tampouco ser [maior que o valor estimado para licitação OU menor que o percentual de
desconto].

8.7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
o pregoeiro poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.7.6. O pregoeiro poderá solicitar a correção de erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar
licitantes em razão de vícios insanáveis, podendo solicitar auxílio da equipe de apoio, se for
o caso.

8.7.6.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº
14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida
pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá
ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.
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8.8. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

8.8.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.8.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior.

8.8.3. Se o licitante não apresentar proposta atualizada, deverá o pregoeiro desclassificá-la e
examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

8.8.4. Na hipótese acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar sanção
administrativa ao licitante que deixou de apresentar a proposta atualizada.

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.9.1. Contiver vícios insanáveis;

8.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.10. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estimado e esgotada toda a
negociação direta, o licitante será desclassificado e serão convocadas as demais licitantes, de acordo
com a ordem classificatória, para negociação de condições mais vantajosas, observando o preço
estimado da licitação.

8.11. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.12. Caso o licitante melhor classificado tenha participado da pesquisa de preço desta Licitação,
para compor o seu valor estimado, seja por meio de contratos firmados ou por orçamentos, a sua
contratação fica atrelada ao respectivo valor, sendo considerado como valor teto da sua possível
contratação, ou seja, o valor da sua proposta deverá ser igual ou melhor àquele que compõe o preço
de referência, salvo justificativa.

8.13. Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
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aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.14. Finalizada a sessão pública, não poderá haver desistência da proposta ou dos lances
ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na legislação vigente.

8.15. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.

8.15.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do
§ 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

8.15.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam o pedido.

8.15.3. No caso de bens e serviços em geral, é um dos indícios de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.15.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.15.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.15.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

8.15.3.2. casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço
no patamar de que trata o caput, o pregoeiro poderá dispensar a realização de
diligência:

8.15.3.2.1. Caso verifique que o mesmo licitante sagrou-se vencedor em
outros itens/lotes licitados e que em tais itens/lotes apresentou preços
compatíveis com o constante do termo de referência;

8.15.3.2.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante vencedor.

8.15.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.15.4.1. É facultado ao agente de contratação a realização de diligência para a
verificação a exequibilidade da proposta, indenpendente do valor ofertado pela
licitante.

8.15.5. A negativa pela licitante em responder todos os quesitos requisitados na diligência de
verificação de exequibilidade poderá causar a desclassificação da proposta.
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8.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta, desde que não alterem a sua substância. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

8.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

8.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à licitante
vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das propostas, com exceção
dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas, quando
deverão ser exigidos de todas as licitantes.

9.3. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.5.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.6. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por meio do
sistema no prazo máximo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

9.6.1. Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, encaminhar seus
documentos de habilitação até a data limite para cadastro de suas propostas.
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9.6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.7. Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos relacionados
neste edital de licitação.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da
Lei nº 14.133/2021).

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das
propostas.

9.11. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos apresentados pelo licitante
vencedor, que deverão ser apresentados na forma do item 9.6.

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.14. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.14.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser
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apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.

9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência quando entender que os
documentos apresentados são inconclusivos, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

9.17. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9.21. Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

9.22. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.23. A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.24. Das demais observações de habilitação:
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9.24.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto
licitado.

9.24.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria
certidão ressalva que autorize a sua aceitação.

9.24.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com
as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal.

9.24.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à
confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua
autenticidade, pela(o) Pregoeira(o).

9.24.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico pertinente
a cada tipo de documento, o documento que porventura não tiver a opção de inserção para
anexar, poderá ser anexado em “outros documentos”.

9.24.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em
desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante.

9.24.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas
por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da empresa.

9.25. Serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Termo de Referência que
contenham assinatura eletrônica.

9.25.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei
14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados
a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar,
observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei.

9.25.2 A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será
verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As
assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo
assinador Serpro.

9.25.3.  Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas
reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e
coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados,
poderão ser desclassificados e/ou inabilitadas.

9.25.4. No caso da apresentação de documentos na forma especificada acima, a
Administração se resguarda no direito de diligenciar o documento apresentado junto ao
emitente.

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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10.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico,
após convocação do Agente de Contratação, no prazo estabelecido pelo item 9.6 do Edital, de forma
legível, no sentido de que ofereçam condições de análise.

10.2. REGULARIDADE JURÍDICA:

10.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

10.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

10.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.2.7. No caso do item 10.2.3., caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos
constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo
agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares
como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.2.9. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até
180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame.

10.2.9.1. É facultado a empresa, a apresentação do documento acima, uma vez que o
mesmo será para agilizar a análise de diversas informações da empresa participante.
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10.2.9.2. A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da
empresa. Porém a Administração se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em
sede de diligência, se achar necessário.

10.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

10.3.1. Cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto do
representante/procurador da empresa na sessão e cópia da cédula de identidade de todos o(s)
sócio(s) proprietário(s);

12.3.1.1. Caso o representante não for o Sócio Administrador da empresa, deverá
apresentar cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto e
Procuração, dando-lhe poder para manifestar-se em nome da empresa em qualquer
fase deste Pregão.

10.3.2. Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.3.3 Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

10.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

10.3.5.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem
Certidão Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão
expedida pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou
outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não
tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

10.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3.8. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

10.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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10.4.1 Certidão Negativa de feitos (Autor e Réu), sobre falência e concordata/recuperação
judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do
seu prazo de validade.

10.4.2 Deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos
últimos 02 anos, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, devidamente assinado por Contador Credenciado, vedada a sua
substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por Índices
Oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.4.2.1. Somente será aceito o Balanço Patrimonial ou Livro Diário que estiver
devidamente registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente, conforme
Resolução de Consulta n° 20/2013 do TCE-MT Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso.

10.4.2.2. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela (ECD) - Escrituração
Contábil Digital, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de
Escrituração Digital – (SPED) ou através do site da Junta Comercial do Estado da
sede da licitante, na seguinte forma:

10.4.2.2.1. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema
Público de Escrituração Digital – (SPED);

10.4.2.2.2. Balanço e Demonstração de Resultado do Exercício extraídos do
Sistema Público de Escrituração Digital – (SPED);

10.4.2.3. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter
assinatura do responsável da empresa e de profissional de contabilidade habilitado e
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC;

10.4.2.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:

10.4.2.4.1 Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da
aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações
do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =         _______________________________________ = 1

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ____________________________________ = 1

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = ______________________________ = 1
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Passivo Circulante

10.4.2.4.2. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente deverá comprovar que possui (patrimônio líquido) equivalente a
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item/lote
pertinente, conforme dispõe o § 4º do Art. 69 da Lei nº. 14.133/2021.

10.4.3. As Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), poderão substituir
os documentos solicitados no item 10.4.2 e em seus subitens, por declaração de Informação
Socioeconômica e Fiscal (DEFIS), dos últimos 02 anos.

10.4.3.1. Independentemente de qual documento apresentado (Balanço
Patrimonial ou DEFIS), as Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP), deverão comprovar a boa situação financeira da empresa.

10.4.4. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados
para MEI – Microempreendedor Individual, entretanto deverá apresentar a DELARAÇÃO
DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

10.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

10.5.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

10.5.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento

pleno das condições e peculiaridades da contratação

10.5.2 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o

caso.

10.5.3 Possuir experiência em consultoria para o setor público.

10.5.4 Possuir experiência em gestão e governança para setor público.

10.5.5 Ter disponibilidade para reuniões e trocas de informações com a equipe da

contratante.
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10.5.6 Ter experiência e qualificação da equipe técnica, incluindo conhecimentos

específicos em análise de dados, programação, construção de processos em BPMN, Gestão

Eletrônica de Documentos, automação de processos e visualização de dados.

10.5.7 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

10.5.7.1 Experiência na concepção e construção de programas de governança,

gestão de processos ou compliance para o setor público com pelo menos 5 mil

horas de trabalho, com duração igual ou superior a 12 meses.

10.5.7.2 Experiência em processos de melhoria na gestão de dados, metas e

informação no setor público com pelo menos 5 mil horas de trabalho, com

duração igual ou superior a 12 meses.

10.5.7.3 Experiência no Mapeamento de Processos de Negócios no setor

público com pelo menos 4 mil horas de trabalho.

10.5.7.4 Experiência em Gestão de Informação e Inteligência de Dados usando

tecnologias como Big Data, IA e Analytics no setor público com pelo menos 5 mil

horas de trabalho.

10.5.7.5 Experiência em Modelagem de soluções de inteligência de negócios

usando BPM ou ferramenta de BPMS no setor público.

10.5.7.6 Experiência na implantação de projetos de gestão de processos para o

setor público, com pelo menos 5 mil horas de trabalho, com duração igual ou

superior a 12 meses.

10.5.8 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

10.5.9 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do fornecedor.

10.5.10 Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não

possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.
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10.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

10.6.1 Declaração Unificada, conforme modelo apresentado no Anexo III deste Edital, que
ateste:

a) Que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o
qual veda o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos;

d) Que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

e) Que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei queatende aos requisitos de habilitação;

f) O seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da
Lei nº 14.133/2021;

g) Que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria
Municipal requisitante;

h) Que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados), estando integralmente responsável por eventual dano causado
pelo tratamento irregular de dados pessoais.

10.6.2. Para Comprovação de Micro-Empresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP),
as empresas que pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006
deverão apresentar:

10.6.2.1. Declaração de Enquadramento como Micro-Empresas (ME) ou Empresas
de Pequeno Porte (EPP), conforme modelo apresentado no Anexo V deste Edital.

10.6.2.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório
competente, emitida até 60 (sessenta) dias da data de abertura do certame.

10.6.2.2.1. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a
Certidão da Junta Comercial.



Guarantã do Norte
Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
2021/2024

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br

Página 31 de 119

10.6.2.3. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os
valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021,
conforme modelo apresentado no Anexo V deste Edital.

10.6.3. Preenchimento da Ficha cadastral, conforme modelo apresentado no Anexo VI deste
Edital. A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da empresa.
Porém, a Administração se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em sede de diligência,
se achar necessário.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 130/2023.

11.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 30 (trinta) minutos, de forma
motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

11.2.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado
no item anterior, implicará a decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro
adjudicar o objeto à licitante vencedora;

12.2.2. Não serão aceitas ou consideradas as razões e contrarrazões recursais enviadas de
forma não prevista neste Edital, ou cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou
tenha sido assinada por pessoa inabilitada para representar a empresa, seja ela recorrente ou
recorrida.

11.2.3. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido
automaticamente o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar suas razões de recurso,
podendo ser apresentado através da plataforma onde ocorreu o certame;

11.2.4. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões
em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente,
sem necessidade de intimação.

11.2.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.3. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento:

a) tempestividade;

b) legitimidade recursal;
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c) interesse de agir;

d) forma escrita e pedido de nova decisão fundamentação, com estrita conformidade com a
motivação apresentada na sessão.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, podendo ser
solicitado pelo e-mail licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.5.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de
plausabilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade
e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão
n. 1440/07, TCU).

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.8. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes pela
plataforma onde se realizou o certame ou correio eletrônico.

11.9. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, por meio do
sistema eletrônico (“chat” ou e-mail), de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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13.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada
a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante
vencedor e homologará o procedimento licitatório.

13.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais
pertinentes, ou havendo razões de interesse  público  devidamente  justificado,  a  autoridade
competente poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação e adjudicação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por e-mail
previamente informado, para assinatura da Ata de Registro de Preço.

14.1.1. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

14.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

14.3. Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro ou o contrato dela decorrente,
poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após negociações e verificação da adequação da
proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital,
poderá:

14.4.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

14.4.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

14.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

14.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.6.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde
quecomprovado o preço vantajoso.
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14.7. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da
Secretaria Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 95 da Lei 14.133/2021 e alterações.

14.8. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao
contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato.

15. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO

15.1. O local de entrega e os critérios de recebimento e aceitação dos produtos do objeto estão
previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital.

16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

16.1. As obrigações da Prefeitura e da empresa Detentora do Registro de Preços estão previstas no
Termo de Referência (ANEXO I) deste edital.

17. DO PAGAMENTO

17.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I)
deste Edital.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de
2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no
Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023.

18.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital.

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

19.2. O contrato será acompanhado por um gestor de contratos cujas atribuições são relativas aos
aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo do contrato com toda a
documentação relativa à execução e fiscalização do contrato, acompanhar a manutenção das
condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades
encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a
gestão documental, etc.

19.3. O contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto
contratual.



Guarantã do Norte
Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
2021/2024

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br

Página 35 de 119

19.4. Após a assinatura do contrato/ata de registro de preço, será elaborado o plano de fiscalização
do contrato que terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual e
constará as estratégias de execução e fiscalização do contrato.

19.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional
exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f) a satisfação do público usuário, quando cabível.

19.5.1. O fiscal do contrato deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas
situações em que a contratada:

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas;

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser instaurado
processo administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso, aplicação de
sanções, conforme regulamento específico.

19.5.3. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual.

19.6. O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o
produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto em
contrato ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto
está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto.
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19.7. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

19.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da
autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

19.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

19.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº
14.133, de 2021.

19.14. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico da
contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para
tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial.

20. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

20.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços ou na
minuta do Contrato.

21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS

21.1. As hipóteses de cancelamento e respectivas consequências legais são aquelas indicadas na
minuta da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
22.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta
do Município de Guarantã do Norte/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

22.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

22.1.2 demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
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22.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

22.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

22.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e
contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

22.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

22.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

22.8. Para o fim do disposto pelos itens 20.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador,
devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir.

22.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o
acompanham, deverá, preferencialmente, ser formalizado  até  10  (dez)  dias  antes  da  data  de
expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do
processo para autorização pelo órgão gerenciador.

22.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura
Município de Guarantã do Norte/MT, por meio do Setor  de  licitação  através  do  e-mail
licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br ou pelo endereço Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim
Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

23.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

23.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.4. A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior.

23.5. A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado.

23.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de Preços.

23.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de
preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na
Administração Pública Municipal.

23.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados.

23.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 130/2023 e suas respectivas alterações.

23.11. No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

23.11.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

23.11.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

23.11.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.
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23.12. Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro será
da Comarca de Guarantã do Norte.

23.13. Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.13.1. Anexo I: Termo de Referência;

23.13.2. Anexo II: Estudo Técnico Preliminar;

23.13.3. Anexo III: Declarações Unificadas;

23.13.4. Anexo IV: Modelo de Proposta de Preço;

23.13.5. Anexo V: Declaração ME/EPP;

23.13.6. Anexo VI: Ficha Cadastral;

23.13.7. Anexo VII: Minuta da Ata de Registro de Preços;

23.13.8. Anexo VIII: Minuta do Termo de Contrato.

Guarantã do Norte /MT, 27 de junho de 2024.

___________________________________

Yasmin Rodrigues de Menezes
Agente de Contratação
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ANEXO I

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1187/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N. 035/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE
PARA PROCESSO ELETRÔNICO, GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS,
MAPEAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS DE NEGÓCIO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Descrição e quantidades:

ITEM
CÓDIGO
GEXTEC

CÓDIGO
TCE DESCRIÇÃO UND QTD

VALOR
UNITÁRIO

MÁXIMO

R$

VALOR TOTAL

MÁXIMO

R$

1. 61188 1773

LICENCIAMENTO DE
SOFTWARE COMO
SERVIÇO PARA GESTÃO
ELETRÔNICA DE
DOCUMENTOS

USUÁRIO
MENSAL

120/ 12
MESES

R$ 432,00 R$ 622.080,00

2. 61189 1773

LICENCIAMENTO DE
SOFTWARE COMO
SERVIÇO PARA
PROCESSO ELETRÔNICO
E DIGITAL

USUÁRIO
MENSAL

120/ 12
MESES

R$ 432,00 R$ 622.080,00

3. 61191 83423
SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E
CUSTOMIZAÇÃO

HST 8640 R$ 202,59 R$ 1.750.377,60

4. 61190 83423
SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO E
ARQUIVÍSTICO

HST 16320 R$ 100,59 R$ 1.641.628,80

VALOR TOTAL R$ 4.636.166,40

1.3. O custo estimado total da contratação é R$ 4.636.166,40 (quatro milhões seiscentos e trinta e
seis mil cento e sessenta e seis reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.
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1.4. O prazo de vigência deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Estudo
Técnico Preliminar (Anexo II).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada em licenciamento de software,
conforme descrições e condições contidas neste Termo de Referência.

3.2. Dentre os modelos existentes no mercado as especificações que mais se adequam às
necessidades são as elencadas na descrição específica do objeto do Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Acatar as decisões e observações feitas pela Administração Municipal;

4.2. Executar o objeto deste contrato nos termos estabelecidos neste processo.

4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo, relativos à execução do objeto ou em conexão com ele, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da
Contratante;

4.4. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da
qualidade dos produtos/serviços, permitindo a verificação de sua conformidade com as
especificações.

4.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do
objeto deste contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo
CONTRATANTE.

4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização do
CONTRATANTE.

4.7. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela fiscalização do
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

4.8. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou da sua omissão do serviço deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por
erro relativo à execução do objeto deste contrato.
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4.9. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar
(Anexo II).

5. PRAZO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.1. O prazo máximo para entrega das licenças será de até 10 (dez) dias corridos, contados do
recebimento pela contratada da Nota de Empenho assinada pela contratante, independentemente da
quantidade de produtos solicitados.

5.2. O prazo para reparo, substituição ou remoção do objeto entregue fora das especificações será de
até 05 (cinco) dias corridos.

5.3. Para o serviço rejeitado será dado o prazo para a nova execução do mesmo, sem ônus para a
contratante.

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/QUANDO APLICÁVEL
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

6.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade (IN 5, art. 44, §1º).

6.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).
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6.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.11. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das sanções
cabíveis e que ultrapasse sua competência.

6.12. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº
14.133, de 2021.

6.13. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.15. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico,
tipo menor preço por item, com fundamento no artigo 28, inciso I e artigo 82, § 1º, da Lei nº
14.133/2021.
7.2. Para o presente processo, será adotado o sistema de registro de preços, com fundamento no
artigo 82 da Lei nº 14.133/21.

7.3. O objeto contratado se trata de serviço.

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação
Jurídica; Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; Qualificação Econômico-financeira;
Qualificação Técnica; Declarações, conforme disciplinado neste Edital, no item 10.

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO



Guarantã do Norte
Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
2021/2024

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br

Página 44 de 119

8.1.O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos itens objeto deste
pregão, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a
ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.1.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais
incidentes.

8.1.2. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de
expediente na Administração Pública Municipal.

8.1.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Guarantã
do Norte-MT, CNPJ nº 03.239.019/0001-83, Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim
Vitória, Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520-000.

8.2. Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de habilitação
prevista neste instrumento.

8.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal.

8.4. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada a conta bancária para pagamento
contendo as informações relativas ao nome e número (CODIGO) do banco E NOME DO BANCO,
Nº da agência e Nº da C/C da contratada, bem como, o comprovante do enquadramento OU NÃO
no SIMPLES expedido pela Receita Federal, CONSULTA OPTANTES NO SITE:
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21, demonstrando essa
condição;

8.4.1. Caso a empresa não esteja enquadrada no simples, quando da retenção de imposto
referente a Imposto de Renda, este deverá estar discriminado no corpo da NF.

8.4.2. Caso a empresa optar por recebimento por boleto bancário, este deverá constar valor o
líquido, considerando as retenções dos impostos devidos.

8.4.3. Quando da condição de não retenção de algum imposto, deverá ser apresentada
declaração informação de tal condição com o respectivo dispositivo legal.

8.5. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame.

8.6. Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
“factoring”.

8.7. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de
responsabilidade da contratada.
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8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

8.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa.

8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.11. Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 8.1 somente se
iniciará com a devida regularização das pendências.

8.12. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais ou
instrumento de cobrança equivalente:

8.12.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela
Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda
Nacional;

8.12.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais;

8.12.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais;

8.12.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

8.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

8.13. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o
contratado ficar responsável pela conferência de tal validade.

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

8.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova.
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1.1. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste instrumento, como estabelece a lei.

9.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão
interessado, conforme espeque na lei.

9.1.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo;

9.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da
Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos;

9.1.5. Designar profissional responsável para prestação dos serviços;

9.1.6. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus
empregados ou representantes, à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, advindos de imperícia,
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do
objeto licitado;

9.1.7. Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços, inclusive, as relativas
ao seu transporte.

9.1.8. Substituir os produtos fornecidos em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência, cabendo a CONTRATADA providenciar a reposição, sendo de sua
inteira responsabilidade todas as despesas de devolução e entrega.
9.1.9. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição
dos produtos contratados.

9.1.10. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
contratação, conforme a lei 14.133/2021.

9.1.11. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social
ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.

9.1.12. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
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9.1.13. Cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato;

9.1.14. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital;

9.2. DA CONTRATANTE

9.2.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações
da CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com
as obrigações assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva
entrega do objeto contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade
competente.

9.2.3. Emitir Autorizações de Fornecimento, contendo especificações, quantidades, a data e
o nome do servidor responsável;

9.2.4. Disponibilizar um servidor para conferir a entrega dos objetos; não permitir que
outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.

9.2.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2.6. Permitir o acesso de fornecimento da CONTRATADA, aos locais de entrega,
respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas.

9.2.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

9.2.8. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA.

9.2.9. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

9.2.10. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2.11. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e Termo de Referência.

9.2.12. Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações constantes do Termo de Referência.

9.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. VALOR DA CONTRATAÇÃO
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10.1. Para se estabelecer a estimativa da contratação, foram observados os parâmetros da Instrução
Normativa nº 70/2023, de modo a constar o mínimo de pesquisas de preços previstos na referida
norma, para a composição da cesta de preços para tal contratação.

10.2. Foram realizadas cotação com empresas do ramo do objeto, assim como, pesquisas em outros
órgãos públicos com base em preços retirados do Sistema de Banco de Preços, Sistema Radar TCE.

10.3. Os documentos comprobatórios contemplando as referências foram juntados com os demais
documentos pertinentes ao processo administrativo de contratação de serviços.

11. DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA
11.1. Para futura contratação desse objeto será utilizado o seguinte reduzido previsto no QDD 2024:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL:

(629) 10.001.04.122.0008.20128.339040 – RECURSO ESTADUAL

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de
2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no
Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023.

12.2. Aplica-se o disposto no Decreto Municipal n° 130/2023 às licitações, às contratações diretas e
procedimentos auxiliares, naquilo que for aplicável.

12.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas
no Art. 155 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de
cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente à licitações e contratações públicas.

12.4. A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de infração será precedida do
devido processo legal, com garantias fundamentais de contraditório e ampla defesa, com a
utilização dos meios, provas e recursos admitidos em direito.

12.5. Dos atos da Administração Pública decorrentes da aplicação das sanções administrativas
previstas neste Decreto, caberá recurso e pedido de reconsideração, nos termos disciplinados no Art.
165 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

12.6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.6.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas
administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Art. 156, da Lei Federal n°
14.133, de 2021, quais sejam:

I - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6.1.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias
previstas no §1° do Art. 156, da Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

12.6.1.2. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou
equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedidos os
prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa.

12.6.1.3. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da
razoabilidade e proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação
das penalidades, adotar prazo ou percentual diverso de que trata este Decreto.

12.6.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação
contratual sujeitará o adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave
entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais
infrações como circunstância agravante.

12.6.2.1. Não se aplica a regra prevista no item 12.6.3 se já houver ocorrido o
julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta
dos fatos.

12.6.2.2. O disposto no item 12.6.3 não afasta a possibilidade de aplicação da pena
de multa cumulativamente à sanção mais grave.

12.7. DA ADVERTÊNCIA: A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao
licitante ou contratado, será aplicada nas seguintes hipóteses:

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não
se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto,
serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da
aplicação da multa;

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância,
e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se
justificar aplicação de sanção mais grave.

18.4.1. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de
obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na
execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública.

12.8. DA MULTA:

12.8.1.A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor do
contrato licitado ou celebrado.
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12.8.1.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora,
mediante ato motivado, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto
Municipal n° 130/2023.

12.8.1.2. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a
Administração Pública Municipal, deverá ser fixado no edital e no próprio contrato
um valor de referência devidamente motivado para a aplicação de eventuais multas.

12.8.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou
cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos
previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da
penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal n° 130/2023, sem prejuízo das
demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes
percentuais e diretrizes:

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na
entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por
cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação
da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro
contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente;

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a
licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado
retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito
normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da
declaração em sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta
ou de licitação;

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação
ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município,
dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo
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justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal;

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na
hipótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n°. 123,
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já
tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i) outras situações de natureza correlatas.

IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das
normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública
Municipal, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e
pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do
contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do
contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando
exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na
hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com
o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração
Pública Municipal;

k) deixar de repor funcionários faltosos;
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l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese contratação de
serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de
atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer
outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) outras situações de natureza correlatas.

V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação
da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o
objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade
contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tomem impróprio
para o fim a que se destina;

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou
da Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços.

12.8.2.1. Se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se
refere o inciso II do caput deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante,
devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade
julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.

12.8.2.2. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de
multa, desde que justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, dentro dos limites estabelecidos no item 12.7.1.

12.8.2.3. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou
licitatória, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do
1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
seu cumprimento.

12.8.2.4. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação
superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos
valores.

12.8.2.5. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que
trata o inciso V do item 12.7.2 será calculada sobre o valor da parcela que
eventualmente for descumprida.
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12.8.2.6. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma
hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

12.8.3. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e o
modo devidos, o valor correspondente será executado observando-se os seguintes critérios:

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do
inadimplemento, responderá o licitante ou contratado pela sua diferença,
devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos legais,
fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários
do Município ou cobrados Judicialmente;

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do
valor da garantia;

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do item 12.7.3, será o
crédito correspondente inscrito em dívida ativa.

12.8.4. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como
inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, devendo os instrumentos
respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente motivadas no
ato do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal contratante.

12.9. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR:

12.9.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, àquele que;

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

II - dar causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VII - outras situações de natureza correlatas.

18.9.1.1. Considera-se inexecução total do contrato:
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I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente
determinada; ou

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços,
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração Pública.

12.9.1.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do
cumprimento do encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado
para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a
justificativa para o descumprimento do contrato.

12.9.1.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada
pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela
contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado,
apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior competente.

12.9.1.4. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à
autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento a
instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for
ele a autoridade instauradora e julgadora.

12.9.1.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata
o item 12.9.1.4 poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da
execução contratual ou entrega o objeto.

12.9.1.6. A sanção prevista no item 12.9.1 impedirá o sancionado de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de
Guarantã do Norte/MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos a contar da sua inscrição
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.

12.10. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE:

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada
àquele que:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato,

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - praticar ato lesivo previsto no Art. 5o da Lei Federal n°. 12.846, de Iº de agosto
de 2013;
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VI - outras situações de natureza correlatas.

12.10.1.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência
de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos
órgãos de controle da Administração Pública competentes e, quando couber, à
Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas
competências.

12.10.1.2. A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da
Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do município de Guarantã do Norte/MT, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em
julgado da decisão administrativa.

13. DISPOSIÇÃO GERAIS
13.1. Está vinculado a este Termo de Referência às Leis n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°.
130/2023 bem como as demais legislações de vigência.

12.2. Este termo de referência foi elaborado com base nas informações constantes no Estudo
Técnico Preliminar.

Guarantã do Norte/MT, 27 de junho de 2024.

___________________________________

Renata Borges Eckhardt de Oliveira
Secretária de Governo E Articulação Institucional
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

1.1. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PROCESSO ELETRÔNICO, GESTÃO
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, MAPEAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE
PROCESSOS DE NEGÓCIO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

1.2. Necessidade da contratação: A contratação contratar uma empresa especializada na
digitalização de documentos físicos, especialmente seu arquivo morto, é de grande relevância, pois
engloba desde a preservação da memória histórica até o cumprimento de obrigações legais e a busca
por eficiência e redução de custos. Levando em consideração que os documentos físicos, com o
passar do tempo, estão sujeitos a deterioração, perda e danos por eventos naturais ou acidentais, a
digitalização garante a integridade desses documentos, além de uma significativa economia a longo
prazo.

1.3. Finalidade e justificativa da contratação: A contratação de uma empresa especializada para
digitalizar o acervo de documentos físicos do município de Guarantã do Norte é uma decisão que
responde a diversas necessidades administrativas, legais, históricas e econômicas, oferecendo
múltiplos benefícios a longo prazo.

A digitalização dos documentos municipais atende à crescente demanda por transparência e
eficiência na administração pública, e permite uma resposta direta às exigências de legislações que
impõem a guarda segura e a disponibilidade de documentos públicos. A manutenção de registros
em formato digital facilita o cumprimento dessas normas, garantindo a integridade, a
confidencialidade e a recuperação eficiente dos dados, o que é essencial para auditorias, processos
jurídicos e pedidos de acesso à informação.

Outro ponto importante é a preservação da memória histórica. Ela é um valor inestimável para
a comunidade de Guarantã do Norte. Documentos antigos contêm informações cruciais sobre a
evolução da cidade, decisões governamentais, eventos históricos e a vida cotidiana de seus
habitantes. A digitalização protege esse legado contra perdas, deterioração e desastres, assegurando
que gerações futuras possam conhecer e estudar a história local.

Economicamente, a conversão de documentos físicos para digitais representa uma economia
substancial de recursos. A redução na necessidade de espaço físico para armazenamento, os custos
de manutenção e a gestão de arquivos físicos podem ser significativamente diminuídos. Além disso,
a digitalização racionaliza processos internos, diminuindo o tempo necessário para buscar e acessar
documentos, o que se traduz em maior produtividade e eficácia operacional.
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1.4. Interesse público a ser satisfeito: A conversão digital permite que a prefeitura ofereça
acesso rápido e fácil às informações, melhorando significativamente a prestação de contas e a
interação com os cidadãos. Isso fortalece a confiança pública e fomenta uma cultura de
transparência e responsabilidade. Além de proporcionar a preservação da memória histórica do
Município.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANEJAMENTO

Está contemplado no PPA?      (   )SIM     ( x )NÃO
Está contemplado na LOA ?     (   )SIM    ( x )NÃO
Está contemplado no PCA?      (   )SIM    ( x )NÃO

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

São premissas para a pretendida contratação:

- Definição de critérios de seleção que permita contratar empresa, e software, do mercado
com características e experiência suficiente nas tecnologias apontadas neste ETP.
- Mitigar o risco de contratar empresas que não possuam qualificação técnica.
- Definir perfis profissionais que atuem efetivamente na execução das atividades.
- Definir controles que permitam acompanhar a evolução da construção das demandas.
- Não definir requisitos próprios de ferramentas de mercado específicas.
- Para a construção da contratação, a equipe de planejamento identificou diversos requisitos

que devem ser observados e atendidos. Este instrumento atende a essa exigência, separando os
requisitos por tipo.

São pontos observáveis ao modelo construído:
a) É vedada a utilização dos serviços contratados para o desenvolvimento de softwares de

atividades de área meio;
b) São considerados softwares de atividades de área meio os que são utilizados para apoio de

atividades de gestão ou administração operacional, como, por exemplo, softwares de gestão de
recursos humanos, ponto eletrônico, portaria, biblioteca, almoxarifado, patrimônio, contratos,
frotas, gestão eletrônica de documentos, e que não têm por objetivo o atendimento às áreas
finalísticas para a consecução de políticas públicas ou programas temáticos;
c) Todas as atividades inerentes ao ciclo de vida de desenvolvimento e manutenção de software

devem estar incluídas na métrica de pagamento em função dos resultados e produtos entregues,
abstendo-se a Administração do pagamento por atividades já incluídas no escopo dos serviços
aferidos pela métrica, exceto nos casos de interrupção do projeto de software por parte do órgão;
d) O órgão ou entidade poderá estabelecer no edital patamar de preço para presunção de

inexequibilidade, com base em pesquisas de mercado e de contratações similares.

I. Requisitos de Negócio
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Os requisitos de negócio consistem em uma sequência lógica de etapas, que em conjunto,
permitiram a equipe de planejamento, identificar a sua definição. É importante registrar que os
requisitos de negócio não se confundem com os processos, modelos ou regras de negócio que
podem vir a ser demandados durante a execução do contrato.

A contração específica deste estudo deve possibilitar que a Prefeitura atenda a demanda por
estes serviços, incluindo:

a) Fornecer novos serviços digitais relacionados ao seu escopo de atuação, incluindo aqueles
acordados no Plano de Transformação Digital;

b) Manter a disponibilidade, segurança e usabilidade dos serviços digitais ofertados, incluindo
softwares, portal corporativo e intranet;

c) Aprimorar e evoluir os sistemas de informação que apoiam as políticas públicas de governo,
por meio da otimização dos fluxos de serviços, automação, digitalização e aumento da
eficiência, melhorando como um todo a qualidade dos serviços prestados ao cidadão e ao
setor produtivo;

d) Ampliar a disponibilização de informações gerenciais para apoio ao processo de tomada de
decisão pelos gestores da organização;

e) Ampliar a disponibilização de dados ao cidadão e ao setor produtivo;
f) Aumentar a capacidade de evolução e integração dos sistemas de informação;
g) Assegurar a troca eficiente de informações entre os diferentes processos de negócio;
h) Assegurar a segurança e privacidade das informações mantidas e processadas pelos

sistemas; e
i) Manter a resiliência e eficiência dos sistemas de informação do órgão.
A CONTRATADA deverá demonstrar agilidade no atendimento às demandas, mesmo que haja

flutuações sazonais na quantidade de ordens de serviço, além de necessidades variadas de
profissionais com competências específicas necessárias ao atendimento dos requisitos dos serviços
a serem prestados.

II. Requisitos de Capacitação e Treinamento

A CONTRATADA deverá realizar o repasse de conhecimento à equipe de técnicos da
CONTRATANTE, ou outra por ela indicada, sobre o processo de desenvolvimento das soluções
produzidas e implantadas, ou produtos fornecidos no escopo do contrato, repassando todo o
conhecimento necessário para tal, com vistas a mitigar riscos de descontinuidade de serviços e de
dependência técnica.

A transferência de conhecimento, no uso das soluções desenvolvidas pela CONTRATADA,
deverá ser viabilizada, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, em eventos específicos de
transferência de conhecimento de forma remota ou presencial (quando houver informações
consideradas pela CONTRATANTE com potencial de comprometimento da segurança da
informação).
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O cronograma e horários dos eventos deverão ser previamente aprovados pela
CONTRATANTE. A transferência de conhecimento, direcionada aos técnicos indicados pela
CONTRATANTE, deverá ser focada na solução adotada, de forma que haja transferência do
conhecimento da tecnologia utilizada em todo os serviços prestados, incluindo levantamentos,
construção, testes, monitoramentos de infraestrutura, implantação etc. Ao final da transferência, os
técnicos da CONTRATANTE deverão ser capazes de realizar os mesmos serviços prestados pela
CONTRATADA.

A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a formatação e realização de
workshop para transferência do conhecimento técnico e operacional da solução à equipe técnica
da CONTRATANTE.

O plano do workshop deve ser elaborado pela CONTRATADA com o apoio da
CONTRATANTE e ser entregue pelo menos cinco dias úteis anteriores ao início do workshop. O
workshop deverá estar dimensionado para até 20 participantes. O workshop deverá contar com
material didático desenvolvido pela CONTRATADA, ser realizado em local definido pela
CONTRATANTE, dividido em turmas de acordo com a capacidade física do local e do tipo de
transferência e ocorrerá pelo menos 30 (trinta) dias corridos antes do encerramento do contrato.

A transferência de conhecimento poderá ser substituída, a critério da CONTRATANTE, por
repasse documental definido entre as partes. Poderá também ser substituído pelo treinamento a
cada entrega realizada.

A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos técnicos sobre a execução dos serviços
sempre que solicitados pela CONTRATANTE, no prazo de 4 horas comerciais.

A CONTRATADA deve buscar manter seus funcionários capacitados e treinados para os
padrões, ferramentas e processos utilizados no ambiente da CONTRATANTE.

III. Requisitos Legais

As normas com as quais a contratação deverá estar em conformidade são:

 Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021;

 Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD);

 Lei n° 10.520, de 2001;

 Decreto 10.024, de 2019;

 Acórdão n. 2.569/2018-TCU-Plenário;

 Acórdão n. 2.037/2019-TCU-Plenário;

 Acórdão n. 915/2020-TCU-Plenário;

 Acórdão n. 1.508/2020-TCU-Plenário;
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 Acórdão n. 1.673/2020-TCU-Plenário;

IV. Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico

A CONTRATADA deve prestar manutenções preventivas e corretivas, sem custo adicional a
CONTRATANTE, durante o período de execução contratual, sobre os serviços prestados.
A CONTRATADA deve participar ativamente na identificação da causa raiz de problemas
relacionados aos serviços prestados.

V. Requisitos Temporais

Na contagem dos prazos estabelecidos neste estudo, quando não expressados de forma
contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados
em dias úteis. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o
incidente até a mesma hora do último dia conforme os prazos.

Como padrão, e quando não especificado em contrário, considerar-se-á como dia útil
aquele em que houver expediente na Prefeitura.

Os prazos definidos neste estudo deverão ser estritamente observados sob pena da
aplicação de sanções conforme previsto aqui.

VI. Requisitos de Segurança e Privacidade

A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de
que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços descritos neste artefato.

A CONTRATADA deverá exigir, formalmente de seus empregados, compromisso de
atendimento aos regulamentos de propriedade, sigilo, confidencialidade, segurança das informações
e de disciplina funcional que venha a ter conhecimento no exercício de suas atribuições, antes de
autorizá-los a ingressar na execução dos serviços contratados.

A CONTRATADA deve promover o afastamento imediato, após o recebimento da
notificação, de qualquer dos seus recursos profissionais que, comprovadamente, coloquem em risco
as condições de preservação da propriedade, do sigilo e segurança das informações a que tiver
acesso.

É vedado à CONTRATADA veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia
autorização, por escrito, da CONTRATANTE.

A CONTRATADA deve manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de
vigência ou rescisão do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pela
CONTRATANTE.
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No que diz respeito a sigilo e propriedade das informações transmitidas, o conteúdo das
informações transitadas dentro do ambiente da Prefeitura não é de responsabilidade da
CONTRATADA.

É vedado à CONTRATADA efetuar, sob qualquer motivação ou pretexto, a transferência de
responsabilidades para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., sem a
anuência expressa e por escrito da CONTRATANTE.

A CONTRATADA reconhece o direito patrimonial e a propriedade intelectual da
CONTRATANTE, em caráter definitivo, sobre as informações registradas e resultados e produtos
entregues, em consequência deste projeto, entendendo-se por resultados quaisquer estudos,
relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, páginas
na Intranet e Internet, aplicações, produtos entregues e documentação didática em papel ou em
mídia eletrônica que foram objeto de remuneração própria e específica para este fim, assim, como a
CONTRATANTE reconhece os mesmos direitos da CONTRATADA sobre os resultados e
artefatos que tratam da otimização, racionalização, aumento de produtividade nos métodos e
processos de execução e que não foram objeto de remuneração da CONTRATANTE.

A CONTRATADA, no ato da assunção dos serviços, deverá apresentar Termo de Sigilo e
Confidencialidade da Informação assinado pela empresa e Termo de Ciência assinado pelos seus
empregados, para que possam atuar na execução contratual.

Quanto aos padrões arquiteturais e de codificação, quando envolver código fonte, será
adotado o conceito de esteiras automatizadas de desenvolvimento, segurança e operação de sistemas
(devSecOps).

VII. Requisitos de Formação de Equipe e de Experiência Profissional

Para definir os requisitos, avaliamos quais perfis irão compor o escopo do objeto, sem
delimitar possíveis demandas.

O estudo elaborado identificou possíveis tecnologias a partir de potenciais demandas. A
partir disso, passamos a avaliar o mercado de técnicos para identificar aqueles que se mostram
necessários à composição das equipes.

Considerando a elevada complexidade das atividades e tecnologias a serem realizadas e
buscando padronizar os níveis de profissionais, definimos como perfil “sênior”, o equivalente ideal
para as formações, especializações e experiências exigidas.

Desta forma, todos os perfis profissionais definidos possuem habilidades e conhecimentos
técnicos necessários para que os permitam atender as atividades relativas a qualquer demanda da
prestação de serviços especializados em TI.

No primeiro mês de vigência do contrato e a cada 3 (três) meses, a Prefeitura e a
CONTRATADA farão uma avaliação dos projetos e das demandas, permitindo a atualização do
planejamento de alocação da equipe de acordo com a distribuição das unidades da Prefeitura.

Somente serão aceitos, profissionais que possuam qualificações voltadas às tecnologias e
serviços essenciais para o objeto. Assim, cada perfil é inicialmente previsto para atender serviços
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diretamente vinculados à contratação. Não serão aceitos perfis profissionais que não guardem
similaridade com o escopo do projeto e que se mostrem dispensáveis a perfeita execução.

A quantidade de especialistas para cada perfil é de inteira responsabilidade da futura
CONTRATADA, devendo prever de acordo com a estimativa de serviços e ser suficiente para
atender quaisquer demandas.

A CONTRATADA, deverá se comprometer a selecionar, designar e manter, em sua equipe,
profissionais cuja qualificação esteja em conformidade com os tipos de serviços contratados,
observando o certificado apropriado quando exigido, em atendimento aos requisitos de experiência
profissional da equipe a ser envolvida na prestação dos serviços.

Os perfis necessários (equipe técnica e qualificação profissional) estão descritos abaixo,
sendo aqui as qualificações, mínimas, que a Prefeitura considera necessárias exigir do corpo
profissional da contrata para garantir que os serviços prestados estarão à altura exigida e esperada.

Estes perfis representam a base para atendimento do objeto desta contratação, não havendo
obrigatoriedade da Prefeitura de se restringir à apenas estes, podendo ele solicitar, desde que com
tempo hábil, perfis necessários ao atendimento das demandas a serem atendidas.

Perfis para Serviços Especializados

1- Descrição e Qualificação dos Perfis

a. Gerente de Projetos

i. Atribuições:

 Identificar, propor e implementar melhores práticas e melhorias

nos processos de gerenciamento de projetos.

 Monitorar o desenvolvimento dos projetos.

 Publicar Indicadores relativos aos projetos.

 Capacitar na metodologia e nas ferramentas de gerenciamento de

projetos.

 Alertar sobre desvios significativos que possam comprometer o

desenvolvimento/sucesso dos projetos.

 Apoiar na identificação, gerenciamento e mitigação dos riscos

envolvidos nos projetos.

 Apoiar na execução de processos de garantia e controle da qualidade

para assegurar uma solução com um nível de qualidade aceitável.
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 Dar suporte aos gerentes de projetos em relação a metodologias e

práticas de gerenciamento de projetos.

 Disponibilizar informações e recomendações que irão auxiliar na

priorização e tomadas de decisões em projetos.

 Organizar a estrutura de padrões referentes ao gerenciamento de

projetos.

 Disponibilizar informações sobre os projetos através de relatórios

gerenciais.

 Elaborar projetos em conjunto com as áreas técnicas, alinhados as

necessidades estratégicas do ministério.

 Planejar e participar da implantação das seguintes disciplinas de

gerenciamento de projetos: metodologia de gestão de projetos,

capacitação, fórum de projetos, gestão de mudanças e gerência de

carteira de projeto.

 Avaliar mudanças nos projetos, analisando sua aplicação e impacto.

 Elaborar relatórios de progresso do projeto com informações

especificas do projeto

 Apoiar o gerenciamento do escopo, o cronograma, o custo e a

qualidade dos produtos dos pacotes de trabalho.

 Promover o desenvolvimento da equipe.

 Acompanhar a execução dos projetos conforme os planos e

cronogramas, apresentando asatualizações sempre que necessário.

ii. Formação Acadêmica Obrigatória:

 Diploma de curso de graduação de nível superior em engenharia,

administração, economia, informática, ciências da computação ou

análise de sistemas, ou de curso superior de tecnólogo em

processamento de dados, rede de comunicação de

dados/computadores, fornecido por instituição de ensino superior

reconhecida pelo Ministério da Educação.

iii. Experiência:
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 Mínima de 5 anos.

iv. Conhecimentos Necessários:

 Experiência em coordenação técnica de equipes.

 Experiência mínima de 3 (três) anos em gerenciamento de projetos.

 Experiência mínima de 2 (dois) anos em escritório de projetos.

v. Certificações Obrigatórias:

 Certificação PMP – Project Management Professional, emitido pelo

PMI Project Management Institute.

b. Consultor de Processos de Negócio

i. Atribuições:

 Elaborar e realizar levantamentos de informações e documentos que

apoiem a análise e avaliação sobre os atuais processos de negócio,

seus subprocessos, tarefas e procedimentos.

 Identificar de novas necessidades e mapeamento dos processos e

procedimentos ainda não existentes.

 Elaborar e realizar mapeamentos e otimização da reestruturação dos

processos existentes.

 Participar nas fases de validação, tanto na elaboração e aprovação dos

processos redesenhados.

ii. Formação Acadêmica Obrigatória:

 Diploma de curso de graduação de nível superior em Administração,

Ciência da Computação ou Engenharia de Produção, fornecido por

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da

Educação

 Diploma ou certificado de Pós-Graduação em Gestão de Processos

ou área correlata, fornecido por instituição de ensino superior

reconhecida pelo Ministério da Educação.
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iii. Experiência:

 Mínima de 5 anos.

iv. Conhecimentos Necessários:

 Desejável conhecimento em análise de sistemas.

 Levantamento, análise, mapeamento e especificação de processos

de negócio (BPMN).

 Implementações de normas e procedimentos.

 Participação na implantação de sistemas de tecnologia da

informação.

 Ferramentas de gestão de conteúdo (Wiki ou similar).

 Homologação das regras de negócios.

c. Consultor de Tecnologia da Informação:

i. Atribuições:

 Analisar os sistemas e infraestrutura de TI existentes, para

identificação de lacunas ou problemas e alinhamento dos objetivos

estratégicos com as necessidades dos usuários.

 Selecionar ou desenvolver software que garanta a proposição de

arquiteturas de sistema, a definição de estratégias de TI e a elaboração

de planos de implementação em conformidade com o parque

tecnológico existente.

 Auxiliar ou liderar a implementação das soluções de TI

recomendadas.

 Treinar os usuários e a equipe de TI da organização para garantir que

eles possam usar efetivamente as soluções de TI implementadas.

 Gerenciar a mudança dentro da organização para garantir uma

transição suave para novos sistemas ou processos.

 Auxiliar a organização na elaboração de uma estratégia de TI eficaz

que alinhe a tecnologia com os objetivos de negócios.

ii. Formação Acadêmica Obrigatória:
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 Diploma de curso de graduação de nível superior em engenharia,

informática, ciências da computação ou análise de sistemas, ou de

curso superior de tecnólogo em processamento de dados, rede de

comunicação de dados/computadores, fornecido por instituição de

ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

iii. Experiência:

 Mínima de 5 anos.

iv. Conhecimentos Necessários:

 Experiência em coordenação técnica de equipes.

 Experiência em desenvolvimento de softwares e aplicativos.

 Experiência em construção de plano de operação em tecnologia.

 Experiência mínima de 3 (três) anos em gerenciamento de projetos.

 Experiência mínima de 5 (cinco) anos em consultoria estratégica para

tecnologia da informação.

d. Consultor em Metodologias Ágeis:

i. Atribuições:

 Treinar os membros da organização sobre os princípios e práticas

dos métodos ágeis, que podem incluir Scrum, Kanban, Lean, XP

(Extreme Programming), entre outros.

 Implementar práticas ágeis.

 Fornecer coaching para os membros da equipe, incluindo os Scrum

Masters, Product Owners e as equipes de desenvolvimento, para

ajudá-los a adotar e aprimorar suas práticas ágeis.

 Facilitar eventos ágeis, como reuniões de planejamento de sprint,

revisões de sprint e retrospectivas, para ajudar as equipes a

implementar efetivamente os processos ágeis.

 Identificar e resolver problemas nas práticas ágeis e promover a

melhoria contínua.

ii. Formação Acadêmica Necessária:
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 Diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de

curso de graduação de nível superior em engenharia,

administração, comunicação, economia, informática, ciências da

computação ou análise de sistemas, ou de curso superior de

tecnólogo em processamento de dados, rede de comunicação de

dados/computadores, fornecido por instituição de ensino superior

reconhecida pelo Ministério da Educação.

 Diploma ou certificado de andamento de curso de Pós-Graduação

em Gestão de Projetos e Metodologias Ágeis, fornecido por

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da

Educação.

iii. Experiência:

 Mínima de 5 anos.

VIII. Requisitos do Software de Gestão Eletrônica de Documentos

É importante descrever o que é a compreensão da prefeitura neste contexto do GED.

O GED tem por objetivo reduzir a quantidade de arquivos físicos, aumentar a acuracidade e

facilidade de busca, além de garantir uma gestão centralizada de arquivos. São sistemas que

armazenam, indexam e organizam documentos em formato digital.

Será exigido que toda a estrutura de armazenamento e indexação seja baseado no Plano de

Classificação de Documentos (PCC) e na Tabela de Temporalidade de Documentos (TTD),

atribuída automaticamente ao documento digital a temporalidade conforme ciclo de vida do

documento, conforme regulamentação do Arquivo Nacional, que diz que o documento digital deve

seguir a temporalidade de um documento físico.

Características Técnicas Obrigatórias:

 Plataforma possui arquitetura Cliente-Servidor e permite o acesso multiusuário.
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 Interface didática e com a possibilidade de customização em alguns pontos, além de

possibilitar integração com outras ferramentas;

 Possui autenticação com senhas individuais por usuários, com armazenamento de senhas e

usuários o que permite facilidade ao logar na ferramenta, de forma criptografada;

 Preparado para utilização nos ambientes Windows e Linux e com diferentes níveis de

acessos;

 Armazena as informações de senha de forma criptografada;

 Possui diferentes níveis de acesso: visualização, inclusão e alteração;

 A interface da plataforma deverá ser adaptável ao tipo de usuário logado, de acordo com as

atividades dele.

 A plataforma permite que o cadastro de usuários com perfil de acesso com, no mínimo, os

seguintes tipos de perfil: Usuário: executa as ações de elaboração de documentos e cadastros

básicos da plataforma;

 Gestor: administra as informações de uma determinada unidade gerencial, como numeração,

usuários, produtividade; Administrador:

 Executa as operações administrativas e visualiza todos os dados da aplicação.

 Permite que o usuário atualize grande parte dos dados presentes na ferramenta;

 Permite o bloqueio dos acessos de usuários indevidos, assim como, faz o gerenciamento dos

usuários (cadastro de perfil de acesso com a opção de criação de novos perfis, alteração dos

já existentes através da seleção das funcionalidades que cada perfil poderá executar.)

 A plataforma promove a criação de Grupos de Entidades/Órgãos, Subgrupos de

entidades/Órgãos;

 Permite que existam modo de visualização de documentos restringindo visualização, ou seja,

que vejam somente os dados pertinentes a ele;

 A plataforma possibilita emitir relatório de produtividade de performance de capacita,

processos e documentos;

 Possibilita que o administrador extraia os relatórios do produto como um todo e permite que

haja pesquisa de documentos por qualquer natureza cadastrado;

 A plataforma permite que haja separação de Temporalidade Documental para padronização

dos critérios de arquivamento e descarte lógico (Retirar do banco de dados e armazenar em

arquivo) por categoria de documento.
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 A plataforma gerar um painel gerencial com indicadores dos dados principais da plataforma

em dashboard dinâmicos e gerenciais;

 Serviço técnico especializado de desenvolvimento, manutenção evolutiva, corretiva,

customização e integração de sistemas.

IX. Requisitos do Software de Processo Eletrônico e Digital

 Modelagem de processos BPM diretamente na plataforma, com interface 100% web e

possibilidade de importação de arquivos compatíveis com a notação BPMN ou em formato

que contemple os artefatos de configuração do processo modelado.

 Possibilita a atualização da modelagem de processos mesmo os já iniciados, permitindo que

o caminho a ser trilhado possa ser trocado.

 Integração com módulos de controle de acesso permitindo associar as raias aos mais

diversos grupos de usuários. Restringir a inicialização de processos aos mais diversos

grupos de usuários.

 Suporte a elementos de notação BPMN tais como inicialização de processos ou

movimentação de atividades através de sinais/mensagens conforme previsto na notação

BPMN.

 Suporte à inicialização de subprocessos em reação a eventos.

 Suporte a eventos temporais para conclusão/expiração de atividades controladas por data,

período ou expressão.

 Suporte a eventos de notificação que podem enviar para determinados usuários ou para

usuários de um determinado setor do organograma da empresa.

 Suporte a atividades e subprocessos com comportamento de laço, múltiplas instâncias

sequenciais e múltiplas instâncias paralelas.

 Chamada de regras de negócio contidas em linguagem de script interpretada pelo motor,

utilizando-se de eventos configurados em atividades.

 Possibilidade de suspensão, retomada e cancelamento de processos.

 Organização de documentos dos processos em pastas com regras configuráveis de

visualização, inserção, movimentação e exclusão.
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 Suporte a numeração de documentos, bem como de desentranhamento de documentos

numerados.

 Gestão de relacionamento entre processos.

 Gestão de partes interessadas no processo, estes habitualmente serão pessoas físicas ou

jurídicas que são citadas no processo. Podem possuir representantes legais ou período de

citação.

 Consulta de processos por parte dos usuários autenticados.

 Consulta de processos por parte de usuários não autenticados.

 Sigilo de processos.

 Priorização de processos.

 Anonimização de informações do processo.

 Distribuição de processos.

 Possibilidade de apresentar detalhamento do processo com informações distribuídas em abas

configuráveis e extensíveis.

Mesa de Trabalho:

 Orquestração de processos através de um Painel do Usuário (mesa de trabalho) mostrando os

processos nos quais o usuário possui alguma atividade para executar. Assim como processos

que o usuário seja parte interessada mesmo quando não há ação necessária de sua parte.

 Possibilidade de filtrar e categorizar os processos que chegam à mesa de trabalho.

Construção de Formulário:

 Construção de formulários fazendo uso de diversos componentes comuns a interfaces de

entrada de dados.

 Integração de componentes de processador de texto e upload de arquivo.

 Assinatura eletrônica com definição de regras de assinatura de documentos, regras de tipo de

arquivo aceito, limite de tamanho do arquivo e limite do tamanho médio da página para

arquivos indexáveis, associação a template de documento que já traga parte do processo

preenchido com dados de forma dinâmica.



Guarantã do Norte
Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
2021/2024

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br

Página 71 de 119

 Possiblidade de acoplar soluções externas construídas sob medida para substituir o

formulário completamente, que poderão acessar diretamente bases de dados ou utilizar

micro serviços, na forma de páginas de tarefas.

 Possibilidade de acoplar soluções externas construídas sob medida e que poderão acessar

diretamente bases de dados ou utilizar micro serviços na forma de componentes do tipo

“frame”.

Execução de Atividades:

 Integração entre módulos da plataforma e a construção de formulários que possibilita a

apresentação de entradas de dados para cada atividade.

 Integração com a mesa de trabalho do usuário que mostre a lista de atividades a serem

executadas para aquele usuário, conforme as suas permissões de acesso, onde as

informações que serão disponibilizadas podem ser configuradas por ele ou pelo

administrador da plataforma.

 Configuração das informações que serão disponibilizadas por processo na mesa de trabalho

do usuário.

 Apropriação e liberação de atividades pelo usuário.

 Apresentação de documentação que pode ser configurada em atividade de modelagem

processual.

Monitoramento e gestão de atividades:

 Possibilidade de avaliar o histórico de execução das atividades podendo conferir a entrada

de dados em cada uma delas.

 Cadastramento de calendário de eventos por setor para utilização em funcionalidades que

envolvam contabilização de tempo de alocação de determinada atividade.

Gestão de arquivos:

 Suporte a armazenamento de documentos em ambientes de nuvem, banco de dados ou

sistemas de arquivos, de forma configurável. Permitindo inclusive alterar o armazenamento

sem perder as referências dos arquivos armazenados anteriormente.
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 Exclusão lógica de documentos (sem exclusão física) com justificativa, permitida apenas

para determinados papéis.

 Definir políticas de envio de documentos para tipos documentais específicos.

 Definir política de acesso aos documentos para sejam expostos em consulta pública ou não.

 Produzir peças através de editor web 100% no navegador direto na plataforma ou integrando

com algum editor de texto como Google Docs ou Microsoft Word 365.

 Permitir que o conteúdo dos editores já venha previamente preenchido com base nas

informações informadas ao longo de trânsito do processo.

 Produzir previamente modelos de documento contendo trechos marcados para

preenchimento automático com informações presentes na plataforma.

 Utilização de biblioteca de imagens, obtidas por upload, podendo ser inseridas nos

documentos da plataforma.

 Todos os documentos em formato PDF, armazenados na plataforma, podem ter conteúdo

textual indexado.

 Download de PDF indexado composto por documentos selecionados.

 Possibilidade para que documentos com caráter sigiloso fiquem disponíveis para apenas um

grupo específico de usuários, mesmo que o processo contenha arquivos que podem ser

acessados por outros usuários. Dever existir níveis de segurança por processo e documento.

 Possibilitar assinatura de documentos utilizando certificado digital padrão e-CPF A1 ou A3

em conformidade com ICP Brasil. A assinatura pode ser nativa ou integrada com uma

certificadora externa, desde que, para o usuário o processo seja transparente.

 Indexação e busca.

Comunicação:

 Processo de comunicação deve ser totalmente de forma eletrônica.

 Geração automática de Termo de Adesão de perfil de usuário.

 Tratamento automático para pedidos de extensão de prazo.

 Envio de mensagens e alertas sobre estado de processos, configuráveis, pelo administrador

da plataforma.

Monitoramento e Gestão de Processos:



Guarantã do Norte
Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
2021/2024

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br

Página 73 de 119

 Monitoramento que apresenta quantos processos estão em execução com base no processo

modelado e a quantidade de instâncias em cada elemento do diagrama.

 Monitoramento que apresenta de forma visual o trajeto que um determinado processo

percorreu no diagrama modelado.

 BAM (Business Activity Monitoring) para o monitoramento dos processos em execução.

 Relatório estatístico de atividades com, no mínimo, usuários que executaram as atividades,

quantidade de processos executados, tempo de execução, tempo parado em cada atividade,

tempo médio de execução, pior e melhor tempo de execução, tempo total de execução do

processo e outras informações estatísticas que podem ser retiradas do armazenamento das

atividades do diagrama modelado.

 Relatório de produtividade por usuário e departamento.

Segurança:

 Autenticação por certificado digital (padrão ICP Brasil) ou login e senha.

 Permitir validação dos documentos emitidos pela plataforma para conferência das

assinaturas.

 Tratamento para processos e documentos sigilosos.

 Permitir anonimização e rastreamento de dados pessoais sensíveis, em consonância com o

regimento da LGPD.

 Auditoria completa de todas as atividades executadas na plataforma para eventual auditoria.

 Integração com LDAP ou ferramenta de gestão de identidade como Keycloak ou similar.

 Níveis de acesso e configuração por perfil de usuário, departamento ou processo.

Arquitetura e tecnologia:

 Motor BPM

 Permitir construção de APIs e micro serviços ou codificação em alguma destas linguagens:

Java, Python ou C#.

 Plataforma Web.

 Compatível com banco de dados padrão SQL ANSI.

X. Requisitos do Serviço de Digitalização e Arquivístico
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 Os serviços técnicos de digitalização deverão contemplar todo o processo de avaliação de

documentos de arquivo feito através de pré-requisitos estabelecidos, com análise e seleção

de documentos, indicando os assuntos a que pertencem, série e subséries bem como quais os

tipos documentais de cada conjunto de informações, identificando seus valores primário e

secundário, devendo ser executado por uma equipe técnica, composta por profissionais

arquivistas.

 Tabela de Temporalidade Documental.

o A tabela de temporalidade é um instrumento essencial à gestão de documentos, e

deverão contemplar a definição dos prazos de guarda e a destinação dos documentos

produzidos e recebidos pelo contratante.

o A TTD requer constante atualização, pois sua aplicação possibilita o descarte de

papeis com prazos vencidos e indica quais os assuntos/documentos que serão

tratados e organizados.

o A Empresa deverá realizar a separação dos documentos com prazo de validade

expirado para que seja efetuado o descarte, de acordo com a Tabela de

Temporalidade Documental da contratante e resolução nº. 07 do CONARQ, de

20/05/1997.

o A aplicação da TTD deverá anteceder a fase de digitalização do acervo.

 Serviço técnico em tratamento arquivístico.

 Levantamento e retirada dos documentos a serem digitalizados:

o O levantamento e retirada dos documentos a serem digitalizados consiste em

localizar, identificar e retirar, do arquivo permanente ou outro local, caixas e

processos a serem tratados antes da digitalização.

o O levantamento e retirada será realizado no arquivo permanente, onde as caixas com

processos ficam armazenadas ou em unidades gerenciais do contratante, específicos

quando se tratar de processos novos, que estão chegando ao arquivo ou documentos

pertencentes a processos já digitalizados.
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o Dirigir-se ao arquivo, identificar e retirar as caixas que terão seus processos tratados

para fazer parte de lotes a serem enviados à digitalização;

o Dirigir-se ao local indicado, identificar e retirar os processos novos ou documentos

pertencentes a processos já digitalizados a serem tratados para fazer parte de lotes a

serem enviados à digitalização.

 Organização dos processos nas caixas:

o A organização dos processos nas caixas consiste em identificar, conferir, remanejar

os processos nas caixas e alterar e/ou incluir o endereçamento no sistema de gestão

de documentos, de forma que as caixas não fiquem vazias e todos os processos

estejam selecionados conforme a área específica de análise.

 Identificar o preenchimento das caixas com processos:

o Ao identificar uma caixa que não esteja completa (todo o espaço da caixa preenchido

com processos) deve-se providenciar o preenchimento da caixa através do

remanejamento de processos considerando a política de gestão arquivística da

Instituição.

o Caixas vazias ou parcialmente vazias não devem ser enviadas para a digitalização;

o Conferir se todos os processos da caixa em tratamento pertencem ao mesmo assunto

e estão em conformidade com a política de gestão arquivística. Caso não pertençam,

deve-se realizar o remanejamento dos processos de forma a garantir que somente

existam processos em conformidade com a política;

o Alterar o endereçamento de todos os processos remanejados em sistema

informatizado do contratante.

 Classificação dos processos:

o A classificação consiste em classificar os processos utilizando o código de

classificação e a tabela de temporalidade documental do contratante. Somente serão

digitalizados processos vigentes que se encontram em fase corrente ou intermediária.

o Classificar cada um dos processos a ser enviado para a digitalização de acordo com o

assunto estabelecido no código de classificação de documentos do contratante;
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o Aplicar a tabela de temporalidade documental nos processos classificados, retirando

das caixas e lotes os processos que já cumpriram todos os prazos de guarda em fase

corrente e intermediária;

o Selecionar e dispor em local específico, a ser indicado pelo contratante, os processos

destinados à guarda permanente ou eliminação, de acordo como os prazos

estabelecidos na tabela de temporalidade documental;

o Elaborar folha de rosto para cada processo a ser enviado para a digitalização com o

código de classificação e o número do processo. A folha de rosto será elaborada

somente para os processos preparados para a digitalização.

 Elaboração de lotes e planilha com processos preparados para a digitalização:

o A Elaboração de lotes e planilhas consiste em preparar lotes com processos ou caixas

para serem enviados à digitalização.

o Preparar lotes de caixas, no caso de documentos retirados do acervo, e lotes de

processo, no caso de processos novos ou petições de processos já digitalizados;

o Registrar em planilha, cada lote a serem enviados à digitalização.

o Os campos previamente definidos são: o número do lote, a data de envio e os

números dos processos pertencentes ao lote. Poderão ser acrescentados e/ou retidos

novos campos de preenchimento de acordo com a necessidade do contratante.

o Imprimir as planilhas e juntá-las aos respectivos lotes enviando-os para a

digitalização.

 Serviço especializado de Digitalização de Documentos até A3.

 Conferência de caixas e processos:

o A conferência de caixas e processos consiste em verificar todo o lote de caixas e

processos enviados/entregues para a digitalização: o quantitativo de caixas e o

quantitativo de processos.

o A descrição do lote entregue deve estar condizente com as caixas e processos

entregues para a digitalização.
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 Conferir lista de caixas/processos(lote):

o Caso seja encontrada alguma inconsistência, devolver o lote para que seja

reorganizado.

 Higienização:

o A higienização consiste, em linhas gerais, em fazer a limpeza dos processos retirando

a poeira, clipes, grampos, garras, recondicionando CDs/DVDs e disquetes,

desamassando folhas e obliterando cantos de páginas que sofreram a ação do tempo,

no intuito de preparar a documentação para a etapa de digitalização.

o Retirar as garras dos processos a fim de soltar as folhas;

o Higienizar todas as folhas do processo, reparando as pontas danificadas quando

necessário, retirando grampos, recondicionando CDs/DVDs e disquetes.

 Inserção de sinaléticas – preparo:

o Consiste na inserção de sinaléticas no processo como forma de identificar os tipos

documentais (peças) de cada processo, bem como para tratamento de exceções tais

como peças que devam ser tratadas manualmente na digitalização, peças que

precisam de cuidado no momento da digitalização por estarem danificadas, peças

coloridas, dentre outras.

o As sinaléticas para identificação de tipos documentais e tratamento de exceções já

foram definidas pelo contratante.

o O preparo deverá ser realizado para cada processo.

o Cada um terá que ser rigorosamente analisado a fim de identificar os tipos

documentais existentes e as possíveis exceções.

o Conferir se todos os processos listados no lote entregue estão na caixa;

o Verificar fisicamente o processo;

o Identificar os tipos documentais (peças) que compõe o processo e apor as sinaléticas

correspondentes a cada tipo;

o Identificar se existem peças que devam receber sinaléticas para tratamento de

exceções e apor as devidas sinaléticas no processo;

o Caso seja encontrada alguma inconsistência no processo, que não permita a
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colocação de sinaléticas, solicitar auxílio ao coordenador, arquivista responsável, da

etapa para que possa tomar as devidas providências;

o Após tratar todos os processos, armazená-los novamente na caixa e disponibilizar

para a digitalização.

 Digitalização:

o A digitalização consiste em efetuar a captura dos processos em scanner.

o Identificar e selecionar a caixa ou processo no sistema de gestão eletrônica de

documentos;

o Iniciar a digitalização do processo;

o Salvar o lote;

o Retornar o processo para a caixa ou lote e iniciar a digitalização do próximo

processo;

o O processo deverá ser salvo dentro de diretório próprio;

o Finalizar a caixa ou processo no sistema de gestão eletrônica de documentos;

o Após o processamento dos lotes (procedimento da digitalização), os processos

digitalizados ficam disponíveis no sistema de controle da linha de produção para a

etapa de Controle de Qualidade.

 Controle de Qualidade:

o Consiste na conferência das imagens digitalizadas.

o O conferencista do controle de qualidade seleciona um processo da fila de trabalho

do sistema de tratamento eletrônico de documentos e inicia o tratamento realizando a

exclusão de imagens em branco, exclusão de páginas verso, rotacionamento e

verificação da qualidade das imagens;

o Caso o processo esteja dentro das condições de qualidade estabelecidas e aprovado

pelo conferencista, o processo deverá ser disponibilizado para a certificação digital.

o Os processos que apresentarem possíveis erros identificados durante o andamento do

tratamento das imagens deverão ser direcionados para a revisão de qualidade que

tomará a ação necessária para corrigir o erro.
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 Indexação:

o Consiste em identificar os números de expedientes referentes a cada tipo documental

(peças) selecionados no momento da inserção das sinaléticas.

o Selecionar um processo da fila de trabalho do sistema;

o Identificar as peças e seus respectivos números de expedientes;

o Digitar os números de expediente em campo específico do sistema;

o Finalizar o processo no sistema de tratamento eletrônico de documentos.

 Assinatura digital:

o Consiste na chancela e interposição de assinatura digital, através certificado tipo A3

ICP-BRASIL válido, por servidor do órgão, que garantirá a integridade do processo

digitalizado.

o Selecionar um processo da fila de trabalho;

o Conferir se as páginas do arquivo “.pdf” estão legíveis, sem páginas em branco,

borrões, reflexos ou rasuras;

o Conferir se todas as páginas do processo físico encontram similares no arquivo

“.pdf”;

o Verificar se a ordem das páginas do arquivo digital e do processo físico são

compatíveis;

o Realizar a contagem das páginas e conferir o digital o físico;

o Assinar o arquivo “.pdf” com a assinatura digital.

 Troca de caixas e espelhos:

o Consiste em realizar a troca das caixas danificadas e espelhos de todas as caixas,

conforme modelo e tamanho definidos pelo contratante. A troca das caixas e

espelhos deverá ocorrer antes do retorno ao acervo.

o Montar as novas caixas;

o Trocar os processos de caixa;

o Gerar etiqueta;

o Colar nova etiqueta nas caixas.
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 Remontagem:

o A remontagem consiste em remontar os processos segundo a sequência original.

o Retirar todas as sinaléticas inseridas no preparo;

o Remontar os processos obedecendo a ordem original das páginas e observando a

qualidade dos furos feitos nas folhas de papel, reportando qualquer irregularidade ao

arquivista responsável;

o Contar e conferir se aquantidade e o número dos processos listados no relatório de

lote conferem com os processos enviados;

o Conferir se o processo foi remontado corretamente;

o Acondicionar os processos em suas respectivas caixas;

o Devolver a caixa tratada no local indicado. No caso de processos novos ou

documentos avulsos pertencentes a processos já digitalizados disponibilizar em local

indicado pelo contratante.

 Serviço técnico especializado de Digitalização de Documentos até A0.

o Os serviços técnicos de digitalização deverão contemplar as mesmas atividades e

rotinas do item Digitalização de Documentos até A3, mas não se limitando a estes.

XI. Requisitos do Serviço de Consultoria e Customização

A CONTRATADA deve ter um portfólio robusto, demonstrando experiência em consultoria e

customização das soluções para organizações de porte e complexidade similares ao da Prefeitura.

Deve estar apta a:

 Demonstrar proficiência em metodologias ágeis, evidenciando como essas práticas são

aplicadas em projetos, garantindo entregas rápidas e consistentes.

 Ter expertise na solução ofertada, garantindo integração e compatibilidade.

 Demonstrar capacidade de desenvolver soluções que se integrem harmoniosamente com

soluções legadas e ferramentas de terceiros, evitando rupturas e incompatibilidades.

 Usar de ferramentas modernas para monitorar o desempenho do software, identificando
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proativamente áreas que necessitam de melhorias.

 Implementar um processo estruturado para gerenciar alterações, garantindo que as

atualizações sejam feitas sem interrupções ou impactos negativos.

 Usar de práticas rigorosas de testes, incluindo testes unitários, de integração e de aceitação,

para garantir a funcionalidade após cada manutenção.

 Empregar de ferramentas de testes automatizados para realizar verificações contínuas nas

customizações, identificando falhas e áreas de melhoria.

Quando da auditoria deve verificar a conformidade do software com regulamentações e padrões

relevantes, garantindo que a Prefeitura esteja em conformidade legal e regulamentar.

Após cada auditoria, a empresa deve fornecer relatórios claros, detalhados e compreensíveis,

destacando áreas de preocupação e sugerindo ações corretivas.

A CONTRATADA deve demonstrar habilidades de comunicação eficazes, garantindo que a

Prefeitura esteja sempre informada sobre progressos, desafios e decisões.

A CONTRATADA deve ser capaz de fornecer treinamento adequado para a equipe da Prefeitura,
assegurando que os usuários finais e a equipe técnica possam operar e manter o software
eficientemente.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

A definição dos quantitativos foi elaborada em consonância com o Documento de
Formalização de Demanda (DFD).

Trata-se de uma métrica baseada na quantidade de horas necessárias para se alcançar um
resultado ou entregar um produto, por meio de atividades executadas por um ou mais perfis
profissionais, e aferidas por meio de indicadores de níveis mínimos de serviço e critérios de
aceitação previamente estabelecidos.

Pela necessidade de inovação e construção de novos paradigmas na Prefeitura, nem todas as
demandas tiveram aferições profundas. Portanto a estimativa, esforços e quantidades, foram
baseadas, para efeito do racional da estimativa de valores, nos perfis profissionais e nos valores
coletados no mercado.

I. Das estimativas para licenciamento de software como serviço para Gestão Eletrônica de
Documentos e Processo Eletrônico e Digital
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De acordo com levantamento realizado neste estudo e elaborado pela Prefeitura, foi
constatada a necessidade de um número mínimo de usuários, a qual está relacionada abaixo as
secretarias/setores que possivelmente utilizarão a solução específica:

SECRETÁRIA QTD. USUÁRIOS

GABINETE DO PREFEITO 10 USUÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10 USUÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DE FINANÇAS 20 USUÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO
10 USUÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

DESPORTO
10 USUÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO

INSTITUCIONAL
10 USUÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL E

SERVIÇOS URBANOS
10 USUÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 USUÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 10 USUÁRIOS

TOTAL 100 USUÁRIOS

Após análise das necessidades técnicas e das demandas das secretarias/setores que utilizarão

a solução específica e da quantidade de pessoas que terão acesso ao sistema, verificamos que a

solução deverá atender a no mínimo 100 (cem) usuários de forma satisfatória, contemplando as

necessidades técnicas e legais da Prefeitura. Ademais, cabe ressaltar, que foram sugeridas a

contratação de mais 20 (vinte) licenças de uso, no caráter de reserva técnica, que poderão ser

utilizadas, desde que justificadas e aprovadas pela gestão do contrato, totalizando assim 120 (cento

e vinte) licenças disponíveis para a Prefeitura.

II. Das estimativas para os Serviço de Digitalização e Arquivístico
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Diferentemente dos modelos comuns, onde há precificação por volume de páginas, neste cenário,
pela adesão, de acordo com a demanda incerta de cada secretaria, optou-se pela estimativa baseada
na formação de equipe ideal para atender um conjunto de atividades que envolva todo o processo de
Digitalização e Arquivístico. Para tanto, a equipe ideal sugerida é nivelada pela capacidade de tratar
um volume mínimo de 1 Milhão de Páginas.

Todos os custos de equipamentos, deslocamentos e outros, deverão estar previstos no custo de
equipe, na coluna de Custos Adicionais.

A composição da equipe será convertida em HST (Horas de Serviço Técnicas) para que,
conforme a demanda especificada por Ordem de Serviço, seja estimada e precificada.

Para os valores salariais foi utilizado o Mapa de Carreiras do canal vagas.com.br.

Perfil do ETP Salário Médio

Gerente de Projetos R$ 12.300,00

Arquivista R$ 2.600,00

Auxiliar de Arquivo R$ 1.500,00

Assistente Operacional R$ 2.200,00

Equipe Estimada Idealmente

Identificação
do Perfil

Profissional

Salário
(S)

Custo
Perfil

(Cp = S x
Fator-k)

Custo
Adicionais
por perfil

(Ca)

Custo
total por

perfil
(Ct = Cp

+ Ca)

Taxa de
Alocação

(Ta)

Alocação
em

horas
( A = Ta
x 160)

Qtde.
profissionais

por perfil
(Q)

Horas
por

perfil
(Hp =

A x
Q)

Custo
por

Hora
(Ch =
Ct /
160)

Gerente de
Projetos

R$
12.300,00

R$
30.750,00

R$
4.000,00

R$
34.750,00

100% 160 0,5 80
R$

217,19

Arquivista
R$

2.600,00
R$

6.500,00
R$

4.000,00
R$

10.500,00
100% 160 2 320

R$
65,63

Auxiliar de
Arquivo

R$
1.500,00

R$
3.750,00

R$
4.000,00

R$
7.750,00

100% 160 3 480
R$

48,44
Assistente

Operacional
R$

2.200,00
R$

5.500,00
R$

4.000,00
R$

9.500,00
100% 160 3 480

R$
59,38

Total 8,5 1360
R$

97,66

Usando o valor médio da coluna “Custo por Hora” e multiplicando pelo valor total de horas
mensais, temos a estimativa financeira para 12 meses, de R$ 1.593.811,20.
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Para este cenário de equipe, o quadro abaixo resumo o quantitativo de HSTs para execução em 12
meses.

Grupo Unidade Quantidade

Serviços Especializados de Digitalização e Arquivísticos HST 16.320

Total 16.320

Grupo Unidade Quantidade

Serviços de Consultoria e

Customização
HST 8.640

Total 8.640

Para execução das demandas, será necessário sempre a abertura de uma Ordem de Serviço.

III. Das estimativas para os Serviço de Consultoria e Customização

A construção dos valores foi baseada na hipotética equipe necessária para executar as HSTs
estimadas no período de 12 meses.

Para os valores salariais foi utilizado o Mapa de Pesquisa Salarial, portaria SGD/MGI nº 750 de

março de 2023 (https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/mapa-pesquisa-salarial-

portaria-sgd-mgi-750-2023.xlsx). Os perfis similares foram usados os consolidados. Para onde não

há correlação direta, usamos a base do Guia Salarial da Robert Half – 2023, constante na mesma

planilha.

Correlação de Perfis

Perfil do ETP Mapa Consolidado Guia Robert Half
Salário

Médio

Gerente de Projetos Gerente de projetos de
tecnologia da informação

R$
13.949,62

Consultor de Processos de

Negócio
Analista de

Negócios/Requisitos Sênior
R$

11.227,93

Consultor de Tecnologia da

Informação
Arquiteto de Software –

Sênior
R$

18.084,53

Consultor em Metodologias

Ágeis
Agile Coach

R$
14.817,31
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Equipe Estimada Idealmente

Identificação
do Perfil

Profissional

Salário
(S)

Custo
Perfil

(Cp = S x
Fator-k)

Custo
Adicionais
por perfil

(Ca)

Custo
total por

perfil
(Ct = Cp

+ Ca)

Taxa de
Alocação

(Ta)

Alocação
em

horas
( A = Ta
x 160)

Qtde.
profissionais

por perfil
(Q)

Horas
por

perfil
(Hp =

A x
Q)

Custo
por

Hora
(Ch =
Ct /
160)

Gerente de
Projetos

R$
13.949,62

R$
27.062,26

R$
3.000,00

R$
30.062,26

100% 160 0,5 80
R$

187,89
Consultor de
Processos de

Negócio

R$
11.227,93

R$
21.782,19

R$
3.000,00

R$
24.782,19

100% 160 1 160
R$

154,89

Consultor de
Tecnologia

da
Informação

R$
18.084,53

R$
35.084,00

R$
3.000,00

R$
38.084,00

100% 160 2 320
R$

238,02

Consultor em
Metodologias

Ágeis
R$

14.817,31

R$
28.745,58

R$
3.000,00

R$
31.745,58

100% 160 1 160
R$

198,41

Total 4,5 720
R$

194,80

Usando o valor médio da coluna “Custo por Hora” e multiplicando pelo valor total de horas
mensais, temos a estimativa financeira para 12 meses, de R$ 1.683.072,00.

Para este cenário de equipe, o quadro abaixo resumo o quantitativo de HSTs para execução em
12 meses.

Desta forma os quantitativos totais deste estudo resumem-se a:

Item Descrição Unidade Quantidade

1
Licenciamento de software como serviço para Gestão Eletrônica

de Documentos
Usuário 120

2
Licenciamento de software como serviço para Processo

Eletrônico e Digital
Usuário 120

3 Serviços de Digitalização e Arquivístico HST 16.320

2 Serviços de consultoria e customização HST 8.640

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Id Descrição da solução (ou cenário)

1 Soluções Existentes no Portal do Software Público

Solução viável: não

As soluções disponíveis no Portal do Software Público geralmente são genéricas e servem

para alguns propósitos específicos, como por exemplo, soluções para áreas-meio. Porém,

no PDTIC, temos uma série de necessidades específicas, das áreas finalísticas, não tendo

soluções no Portal de Software Público

2 Contratação por Entrega Fechada

Solução viável: não

As contratações por entrega fechada são realizadas com o escopo definido de cada um dos

produtos a serem desenvolvidos e se opõe ao formato de escopo aberto. No âmbito da

administração pública esse formato geralmente é utilizado para projetos específicos, onde o

escopo é totalmente conhecido e a contratação visa a entregar um produto já especificado.

De forma que já foi descrito na justificativa da contratação, a demanda atual não tem o seu

escopo completamente definido, o que inviabiliza este formato. Outro fator importante é

que como em nosso caso o escopo é incremental, ou seja, evolui de acordo com as

necessidades dos requisitantes, a adoção dessa modalidade não nos parece adequada.

3 Desenvolvimento e sustentação interna

Solução viável: não

Trata-se da utilização dos servidores da ALMT para desenvolvimento e sustentação das

soluções de software. Essa alternativa se mostra bastante inviável, pois não há quantidade

suficiente de servidores para realização dessas atividades. Além disso, de acordo com o

Decreto 2.271/97, Art. 1º, §1, as atividades de informática, serão preferencialmente de

execução indireta, ficando apenas a gestão desses serviços com a Administração Pública.

4 Posto de trabalho

Solução viável: não

Consiste na alocação dedicada de uma equipe, que permanece à disposição do órgão,

independente de existir ou não demandas. Define-se uma equipe formada a partir de

determinados perfis que ficam alocados. Não existem produtos aferíveis e baseia-se na



Guarantã do Norte
Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
2021/2024

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br

Página 87 de 119

mera alocação de profissionais. Ausência de pagamento por resultados, paradoxo lucro-

incompetência, elevada taxa de ociosidade, ausência de demandas fixas que comportem e

justifiquem a opção, tipo dissimilar ao modelo sob demanda.

5 Hora de Serviço Técnica (HST)

Solução viável: sim

Convém destacar que a métrica Horas de Serviço Técnico (HST), apresentada na Portaria

SGD/MGI nº 750 de 2023 do Governo Federal, em nada se confunde com a métrica UST.

A métrica é baseada na quantidade de horas necessárias para se alcançar um resultado ou

entregar um produto, por meio de atividades executadas por um ou mais perfis

profissionais, e aferidas por meio de indicadores de níveis mínimos de serviço e critérios

de aceitação previamente estabelecidos. Elas devem ser remuneradas por meio de HST e

relacionadas em catálogo de serviços específico.

Já a Unidade de Serviço Técnico (UST) é comumente utilizada nas contratações públicas

relativas a serviços de tecnologia da informação. A lógica da estruturação de uma métrica

UST, entretanto, tem sido reavaliada pelo Tribunal de Contas da União – TCU, dada a sua

falta de padronização. Basicamente consiste em um valor que varia de acordo com o nível

de complexidade das tarefas a serem desenvolvidas. Justifica-se essa variação com os

níveis de complexidade das ações a serem realizadas e o correspondente esforço.

Para o cenário onde o escopo será definido de acordo com as demandas geradas pelas áreas

de negócio, ter a flexibilidade de construção do esforço, mas garantindo os mecanismos de

controle, torna esta métrica a mais adequada ao objeto.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A análise comparativa dos custos deve ser realizada somente nas soluções que se mostrarem
viáveis.

A análise refere-se a custos estimados e memória de cálculo para estimar os custos totais,
previstos a partir das metodologias de execução definidas.

Os serviços previstos estão enquadrados nos preceitos legais do art. 113 da Lei nº
14.133/2021: vigência inicial de 12 meses, prorrogável por iguais e sucessos períodos até o limite
de 60 (sessenta) meses. Considerando, para os anos seguintes ao primeiro, a variação do Índice de
Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) nos últimos 12 meses, medida em 1,17% no mês de
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dezembro de 2023 (Fonte: https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/2024/02/indice-
de-custo-da-tecnologia-da-informacao-icti-dezembro-de-2023/) temos a projeção de Total Cost of
Ownership (TCO) da seguinte forma:

LOTE Valores TCO

Item Descrição Unidade QTD Valor
Unitário Mês 1 a 12 Mês 13 a 24 Mês 25 a 36 Mês 37 a 48 Mês 49 a 60

1

Licenciamento
de software

como serviço
para Gestão
Eletrônica de
Documentos

Usuário
Mensal 120 R$

432,00
R$

622.080,00
R$

629.358,34
R$

636.721,84
R$

644.171,49
R$

651.708,30
R$

3.184.039,97

2

Licenciamento
de software

como serviço
para Processo
Eletrônico e

Digital

Usuário
Mensal 120 R$

432,00
R$

622.080,00
R$

629.358,34
R$

636.721,84
R$

644.171,49
R$

651.708,30
R$

3.184.039,97

3
Serviços de

Digitalização e
Arquivístico

HST 16.320 R$
100,59

R$
1.641.628,80

R$
1.660.835,86

R$
1.680.267,64

R$
1.699.926,78

R$
1.719.815,93

R$
8.402.475,01

2
Serviços de

consultoria e
customização

HST 8.640 R$
202,59

R$
1.750.377,60

R$
1.770.857,02

R$
1.791.576,05

R$
1.812.537,49

R$
1.833.744,18

R$
8.959.092,34

Total R$
4.636.166,40

R$
4.690.409,56

R$
4.745.287,37

R$
4.800.807,25

R$
4.856.976,71

R$
23.729.647,29

Valor total estimado para contratação dos 12 (doze) meses é de R$ 4.636.409,56 (Quatro Milhões
Seiscentos e Trinta e Seis Cento e Sessenta e Seis e Quarenta Centavos).

Item Descrição Unidade QTD Valor
Unitário

Mês 1 a 12

1
Licenciamento de software
como serviço para Gestão
Eletrônica de Documentos

Usuário
Mensal

120 R$      432,00 R$       622.080,00

2

Licenciamento de software
como serviço para

Processo Eletrônico e
Digital

Usuário
Mensal

120 R$      432,00 R$       622.080,00

3
Serviços de Digitalização e

Arquivístico
HST 16.320 R$      100,59 R$    1.641.628,80

2
Serviços de consultoria e

customização
HST 8.640 R$      202,59 R$    1.750.377,60

Total R$    4.636.166,40

7. INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA DENTRE AS ALTERNATIVAS
IDENTIFICADAS A PARTIR DO LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Foram consideradas todas as possíveis formas de atender a demanda descrita no DFD, desde

a utilização da equipe de TI atualmente disponível (descartada em razão do número suficiente e da

falta dos conhecimentos necessários), passando por contratos vigentes do própria Prefeitura

(descartada pela impossibilidade do objeto comportar as novas demandas e pela impossibilidade do

quantitativo comportar o dimensionamento), por contratações semelhantes (descartada pela

incompatibilidade de objetos e condições de execução) e projetos de outros segmentos, como

fábrica de software que empregam perfis profissionais similares. Foram avaliadas 5 soluções. Cada

uma foi descrita e avaliada de acordo com suas vantagens e desvantagens.

A lógica deste projeto é para tecnologias emergentes que possuem grande quantidade de

requisitos não funcionais. Desta forma, seria necessário criar uma tabela de conversão cuja lógica

poderia, ao longo da execução, ser questionada, ou até mesmo inviabilizar a execução.

O foco principal foi definir uma métrica que demonstre o esforço real de dedicação na

realização de tarefas, permitindo a medição da qualidade a partir de níveis definidos, vinculada a

produtos entregáveis e que permita um controle viável por parte da equipe de fiscalização.

Cada um dos modelos analisados possui de certa forma, um risco vinculado, exigindo que o

estudo avalie aquele que represente a menor ameaça para uma boa gestão.

Dentre os modelos analisados, o que permite atender a demanda é o uso da Hora de Serviço

Técnico - HST.

O modelo possibilita atender qualquer necessidade e criar produtos de transformação digital

de acordo com cada tipo de projeto. Previamente a abertura da Ordem de Serviço, deverá ser

apresentado um Plano de Trabalho contendo as informações necessárias à execução e

acompanhamento. O projeto não permite a remuneração por tarefas intermediárias. Qualquer etapa

definida possui um artefato concreto e de fim em si mesmo a ser entregue.

Analisados cada um dos modelos, optamos por aquele que permite a vinculação tanto a

entregáveis quanto a padrões de qualidade, viabiliza a execução, controle e fiscalização e possuem

menor risco, composto de uma forma transparente e auditável.

O respectivo pagamento será a partir da conferência do real esforço, a partir da comprovação

da execução pelas HSTs de cada sprints prevista. Não serão pagos valores por mera

disponibilização de profissionais. Essa verificação será feita a partir das informações constantes do

Plano de Trabalho e da Ordem de Serviço emitida, que conterá informações quanto a volumetria,

perfis profissionais, estimativas, prazos, entre outros.
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8. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A licitação será por item.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação pode trazer uma série de benefícios significativos e impactantes. Estes
benefícios não só otimizam o cotidiano, mas também reforçam a integridade e a confiança na
gestão pública:

 Aumento da Eficiência Operacional: A digitalização de documentos reduz drasticamente o
tempo necessário para localizar e acessar informações. Processos que anteriormente
levavam horas ou dias, agora podem ser realizados em minutos, melhorando a produtividade
dos funcionários e agilizando a resposta aos pedidos dos cidadãos.

 Melhoria da Transparência e Acesso à Informação: Com documentos disponíveis em formato
digital, os cidadãos podem ter acesso mais fácil e rápido a informações públicas. Isso
promove uma maior transparência governamental e fortalece a confiança na administração
pública.

 Redução de Custos: A longo prazo, a digitalização pode significar uma economia substancial.
Reduz-se a necessidade de espaço físico para armazenamento de documentos, bem como os
custos associados à manutenção, segurança e preservação de documentos físicos. Menos
papel e menos espaço físico traduzem-se em economia de recursos.

 Preservação da Memória Histórica: A digitalização protege documentos importantes contra a
deterioração natural e riscos como incêndios ou inundações. Isso garante que informações
históricas valiosas sejam preservadas para gerações futuras.

 Conformidade Legal e Facilidade de Auditoria: Manter os documentos em formato digital
facilita o cumprimento de requisitos legais relacionados à retenção, arquivamento e
disponibilização de registros públicos. Auditorias e verificações de conformidade tornam-se
mais eficientes e menos onerosas.

 Segurança Aprimorada: Sistemas digitais oferecem melhores ferramentas de segurança para
proteger informações contra acesso não autorizado, perda ou roubo. Controles de acesso,
criptografia e backups regulares são mais eficazes no ambiente digital.

 Sustentabilidade Ambiental: Reduzir o uso de papel não apenas economiza custos, mas
também apoia iniciativas de sustentabilidade, diminuindo o impacto ambiental da prefeitura.

 Facilidade de Integração: Sistemas digitais podem ser facilmente integrados com outras
plataformas digitais e serviços, permitindo uma gestão mais holística e coordenada das
operações municipais.

 Preparação para o Futuro: A adoção de tecnologias digitais prepara a prefeitura para futuras
integrações tecnológicas e inovações, mantendo a administração alinhada com as práticas
modernas de gestão pública.

Estes benefícios refletem uma visão abrangente de como a digitalização e a gestão eletrônica
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de documentos podem transformar positivamente a administração pública, promovendo eficiência,
transparência, economia e segurança em suas operações.

10. AVALIAÇÃO SOBRE EVENTUAL NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO
AMBIENTE DO ÓRGÃO PARA A EXECUÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

Não será necessário fazer ajustes estruturais para a contratação do objeto em estudo.

11. IMPACTOS AMBIENTAIS

A empresa deverá atender no que couber os critérios de sustentabilidade ambiental previstos
na legislação vigente.

No aspecto ambiental, a redução do uso de papel contribui para as práticas de sustentabilidade do

município, alinhando-se a políticas ambientais responsáveis e promovendo uma gestão pública

ecologicamente consciente.

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21).

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO PARA
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.

Diante exposto neste estudo, considera-se como VIÁVEL a presente contratação.

___________________________________

Renata Borges Eckhardt de Oliveira
Secretária de Governo E Articulação Institucional
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ANEXO III
DECLARAÇÕES UNIFICADAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024

A EMPRESA (razão social da empresa), incrita no no CNPJ sob o número ............../...-..
localizada ......................................., por intermédio de seu representante legal ...........................,
portador da Carteira de Identidade .............. e do CPF ..................., vem por meio deste atestar:

a) Que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes
na data de entrega das propostas.

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o qual veda o
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

d) Que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

e) Que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que
atende aos requisitos de habilitação;

f) O seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº
14.133/2021;

g) Que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal
requisitante;

h) Que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados),
estando integralmente responsável por eventual dano causado pelo tratamento irregular de dados
pessoais.

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar
expressamente.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Nome de Fantasia:

Razão Social:

CNPJ:

Insc. Est:

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)
CampoObrigatório

Endereço:

Bairro: Cidade:

CEP: e-mail:

Telefone: Fax:

Banco: Conta Bancária:

Agência:

ITE
M

COD.
GEXTE

X

COD.
TCE

DESCRIÇÃO QTD

MARC
A/

MODEL
O

QTDA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no
Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo
discrepância entre quaisquer informações trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais,
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gastos com transporte e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as
condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa
relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações,
erros ou omissões existentes nesta proposta.

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o
objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos, descarga, prêmios de seguros e
outras despesas decorrentes de exigência legal.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Vigência será de 12 (doze) meses

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO V
DECLARAÇÃO ME/EPP

[MODELO DE DECLARAÇÃO REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO
DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)]

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ---
-----------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -
------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no
Edital de Pregão Eletrônico Nº 035/2024, DECLARA, sob as penas da lei:

a) Ser ME, EPP ou MEI;

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006 e, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42
a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006;

c) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da
Lei nº 14.133/2021.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO VI
FICHA CADASTRAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2024

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: …........................................................................
NOME FANTASIA: ...............................................................................
CNPJ: .......................................................................................
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ….....................................................
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ..........................................................
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: () SIM () NÃO

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:
MICRO  EMPRESA  (  )  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  (  )  EMPREENDEDOR
INDIVIDUAL
OUTROS ( ) QUAL …...............................................…

ENDEREÇO COMPLETO: .........................................................
E-MAIL: ......................................................................................
TELEFONE: ............................................................................…

TIPO DA EMPRESA:
( ) INDIVIDUAL
( ) LTDA
( ) S/A
( ) OUTROS. QUAL ….................…

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓRIO A
INFORMAÇÃO  DE  NO  MÍNIMO  02  SÓCIOS  EXCETO  QUANDO  FOR  EMPRESA
INDIVIDUAL)
NOME COMPLETO:
CPF:
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:

NOME COMPLETO:
CPF:
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:

DADOS  BANCÁRIO:  (É  OBRIGATÓRIO  QUE  A CONTA ESTEJA EM  NOME  DA
EMPRESA PARTICIPANTE)
BANCO: .................................
AGÊNCIA: .............................
CONTA: ...............................…

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO
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NOME: ........................................................................................
RG: .............................................................................................
CPF: ............................................................................................

DADOS  DA  PESSOA  RESPONSÁVEL  QUE  ASSINARÁ  O  CONTRATO  CASO  A
EMPRESA SEJA VENCEDORA
NOME: ........................................................ CARGO: ................................
ESTADO CIVIL: ….......................................................................................
RG: .....................................SSP/ ........................................................
CPF: ............................................................................................
ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................

Assinatura e Carimbo

OBSERVAÇÃO:  É  OBRIGATÓRIO  O  PREENCHIMENTO  DE  TODOS  OS  CAMPOS
ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO PELA (O)
PREGOEIRA (O) PARA FAZÊ–LO NO MOMENTO DA CONFERÊNCIA DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
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ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° ***/2024

PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA
PROCESSO ELETRÔNICO, GESTÃO
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS,
MAPEAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE
PROCESSOS DE NEGÓCIO, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro
Jardim Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o número
03.239.019/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Érico Stevan Gonçalves,
brasileiro, viúvo, residente e domiciliado neste municipio, portador da Carteira de Identidade (RG)
nº 5800341-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 003.944.799-55, Neste ato denominado
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e, do   outro   lado, a
empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................. e inscrição estadual
n.º ............................., com sede na .............................. nº..............., Bairro......

em ..........................., doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo
Senhor(a) .................., ..............., .............., .................., portador (a) do RG nº ........... SSP/ e
inscrito no CPF nº ...................., resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, com fulcro na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 130/2023 e de acordo com o que
consta no Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada em serviços de licenciamento de software para processo eletrônico, gestão
eletrônica de documentos, mapeamento e implementação de processos de negócio, para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional do Município de
Guarantã do Norte/MT.

ITE
M

CÓDIGO
GEXTEC

CÓDIG
O

TCE/M

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUAN
T.

VL. UNIT VL.TOTA
L



Guarantã do Norte
Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
2021/2024

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br

Página 99 de 119

T

VALOR TOTAL

1.2 O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:

1.2.1 Proposta da empresa DETENTORA DA ATA do Pregão Eletrônico N. 035/2024;

1.2.2 Edital de Pregão Eletrônico N. 035/2024 e seus anexos;

1.2.3. Termo de Referência.

1.3 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do
mais alto padrão da técnica atual.

1.4 Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.5 Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura.

2.1.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, o Município de Guarantã do Norte não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu
intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da
Ata.

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao
contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
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o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E
REMANEJAMENTO

3.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela
retirada da nota de empenho pela detentora.

3.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para
data posterior à do seu vencimento.

3.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de nota de empenho.

3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de
quem procedeu ao recebimento.

3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará,
quanto ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

3.6. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preço
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro
de preços.

3.6.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante.

3.6.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar
será considerado também como participante para efeito de remanejamento.

3.6.3. Para do item 3.6, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade quevier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

3.6.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade
gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
3.6.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
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4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no
Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de
2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no
Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023.

6.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

CLÁSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de
Preços;

7.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de
obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

7.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC
(para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do
prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno
de 12 (doze) meses.

7.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos,
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art.
124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

7.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

7.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado
no processo.

7.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço,
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liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a
negociação.

7.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.

7.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das
penalidades cabíveis.

7.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

7.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do
registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos
entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do
momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido.

7.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de
revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a
partir do que poderá adotar as seguintes providências:

7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela
Detentora da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por
escrito;

7.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em
Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:

7.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de
Reserva, respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação
visando à manutenção dos preços originariamente registrados;

7.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço
original, far-se-á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-
se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, oportunidade
em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor;
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7.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas
nenhum aceite manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar
os demais classificados no certame que deu origem a ata, seguindo a ordem
de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas
mesmas condições originais do preço registrado;

7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o fornecedor que
aceitar a manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da
proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto;

7.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores
inscritos em Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:

7.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no
certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para
verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições originais
do preço registrado;

7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a
manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta
em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto

7.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas
previstas nos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a
revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços
registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
revogando a Ata;

7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua
avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os
fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 7.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento
do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens
7.6.2.2 e 7.6.2.3.

7.6.4. A revisão de que trata o subitem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no
mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos
para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.



Guarantã do Norte
Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
2021/2024

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br

Página 104 de 119

7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem
prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens, sem que
caiba direito de recurso.

7.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da
compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas
indicadas nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico-
financeiras, para mais ou para menos.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata
quando:

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.4.1. No caso do item 8.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão
ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

8.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de
Preços.

8.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do
estado de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação
por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
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Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas legalmente previstas.

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,
desde que devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

8.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

8.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos
constantes do instrumento para cada item.

8.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados
neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes
inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de
classificação.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

9.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de
Preços, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de
consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado
em ata se encontra compatível com o de mercado.

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de
Empenho/Requisição e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de
regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta
ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE

11.1. Caberá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços
e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário
Oficial do Município de Guarantã do Norte, ou sítio oficial da internet ou Diário Oficial de Contas –
TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
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11.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão
por conta do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual.

12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção
do vínculo existente entre a MUNICÍPIO e a DETENTORA, e entre esta e seus
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a
aquisição dos itens objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
DETENTORA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.

12.4. A DETENTORA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito
de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO.

12.5. A DETENTORA fica obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

12.5.1. A comunicação não exime a DETENTORA das obrigações, sanções e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS
COMUNICAÇÕES

13.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os
Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso.
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13.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente
Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta
do Município de Guarantã do Norte/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

14.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

14.1.2 demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

14.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

14.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

14.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

14.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e
contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

14.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

14.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

14.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

14.8. Para o fim do disposto pelos itens 14.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador,
devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir.
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14.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o
acompanham, deverá,  preferencialmente,  ser  formalizado  até  10  (dez)  dias  antes  da  data  de
expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do
processo para autorização pelo órgão gerenciador.

14.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura
Município de Guarantã do Norte/MT, por meio  do  Setor  de  licitação  através  do  e-mail
licitacaoguarantadonorte@gmail.com ou pelo endereço Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim
Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Caso exista, fará parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva constante do
Anexo I.

15.2. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de
empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata.

15.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo
correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os
efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1 O Foro da Comarca de Guarantã do Norte é competente para dirimir questões oriundas deste
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento.

Guarantã do Norte/MT, xx de xx de 2024.

Érico Stevan Gonçalves
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT

**************
**************

Fornecedor
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO ***/2024

PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro
Jardim Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o número
03.239.019/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Érico Stevan Gonçalves,
brasileiro, viúvo, residente e domiciliado neste municipio, portador da Carteira de Identidade (RG)
nº 5800341-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 003.944.799-55, Neste ato denominado
simplesmente CONTRATRANTE, e, do   outro   lado, a empresa .........................., inscrita no
CNPJ sob o nº ............................. e inscrição estadual n.º ............................., com sede na
.............................. nº..............., Bairro...... em ..........................., doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) .................., ..............., ..............,
.................., portador (a) do RG nº ........... SSP/ e inscrito no CPF nº ...................., resolvem
celebrar o presente contrato, com fulcro na Lei 14.133/ 2021 e Decreto Municipal nº 130/2023 e de
acordo com o que consta no Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 – ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N° ***/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto Pregão Eletrônico com Registro de Preço para futura e
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PROCESSO ELETRÔNICO, GESTÃO
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, MAPEAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE
PROCESSOS DE NEGÓCIO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I)
do Edital.

ITE
M

CÓDIGO
GEXTEC

CÓDIG
O

TCE/M
T

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUAN
T.

VL. UNIT VL.TOTA
L

VALOR TOTAL

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem
como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:
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1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Pregão Eletrônico N. 035/2024;

1.2.2. Edital de Pregão Eletrônico N. 035/2024 e seus anexos;

1.2.3. Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do
mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento dos bens serão os estipulados na proposta
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo 1187/2024 do Pregão
Eletrônico N. 035/2024.

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste
instrumento.

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ …..............(.).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital;

4.2. Não haverá exigencia de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1. O     prazo     de     vigência     da     contratação     é     de..... contados do(a) .............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência.
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5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Guarantã do Norte deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

****************

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste
representado pela nota de empenho;

7.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei, no decreto municipal, bem como no edital da
licitação que originou este contrato, quando assim for o caso;

7.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a
legislação vigente;

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das
obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Guarantã do Norte/MT para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados,
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declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de
pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à
Detentora da Ata/Contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos
que exijam essas comprovações.

7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

7.13.1. A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual;

7.16. A administração não admitirá a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações contidas no Termo de Referência, edital e seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada no
Termo de Referência, edital e seus anexos, principalmente quanto ao prazo de entrega;

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo
aos prazos estipulados;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE;
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8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem
durante a execução contratual;

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura
venham a ocorrer;

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do Contrato;

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.25. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de
2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no
Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023.

9.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

10.1.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.3.3. Indenizações e multas.

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as
prerrogativas abaixo elencados:

11.1.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos do contratado;

11.1.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

11.1.3. Fiscalizar sua execução;

11.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

11.1.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

11.1.5.1. Risco à prestação de serviços essenciais;

11.1.5.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei
nº 14.133/21.
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12.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da
contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica:

12.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

12.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

12.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e

12.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.5. Do Reajuste.

12.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA);

12.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

12.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

12.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

12.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);

12.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

12.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo; e

12.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:
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12.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva
de risco estabelecida no contrato;

12.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior;

12.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

12.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente;e

12.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.

12.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que
importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente
justificado e demonstrado pela Contratada.

12.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da
sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora
por parte da CONTRATADA;

12.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado,
e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.

12.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor
repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos
percentuais.

12.11. Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas
pelo Municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

13.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES
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14.1. É vedado à Contratada:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE

15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus
eventuais aditivos, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do
Município de Guarantã do Norte, ou sítio oficial da internet ou Diário Oficial de Contas – TCE/MT,
observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão
por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual.

16.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção
do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

16.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a
aquisição dos itens objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.

16.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito
de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

16.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
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16.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades
que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

16.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO

17.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e
Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. O Foro da Comarca de Guarantã do Norte é competente para dirimir questões oriundas deste
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento.

Guarantã do Norte/MT, xx de xx de 2024.

Érico Stevan Gonçalves
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT
CONTRATANTE

*********
**************
CONTRATADA


